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1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. O Ministério da Cidadania - MC, doravante denominado MC, por intermédio
da Coordenação de Compras e Licitações, neste ato representada pela Comissão
Especial de Licitação, designada pela Portaria Nº 17, de 12 de janeiro de 2022, torna
público aos interessados que realizará concorrência, do t ipo Melhor T écnica, para a
contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de
propaganda.

1.2. Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, sob a égide da
Lei nº 12.232/2010, mediante a aplicação, de forma complementar, das Leis n.º
4.680/1965 e n.º  8.666/1993. 
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1.2.1. Aplicam-se também a esta concorrência o Decreto n.º 6.555/2008, o
Decreto n.º 57.690/1966, o Decreto n.º 4.563/2002, a Instrução Normativa S ECOM nº
3/2018,  o Decreto n.º 3.722/2001, a Instrução Normativa S EGES /MPDG nº 03/2018 e as
disposições deste Edital. 

2. OBJETO

2.1. O objeto da presente concorrência é a contratação de serviços de
publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o
conjunto de at ividades realizadas integradamente que tenham por objet ivo o estudo, o
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias
junto a públicos de interesse.

2.1.1. Também integram o objeto desta concorrência, como at ividades
complementares, os serviços especializados pert inentes:

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos
de avaliação e de geração de conhecimento, relacionados à execução dos
contratos;

b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos
publicitários, de mídia e não mídia, criados no âmbito dos contratos;

c) à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária, dest inadas a expandir os efeitos
das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas
tecnologias.

2.1.2. A contratação dos serviços, elencados acima, tem como objet ivo o
atendimento ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que
visam difundir ideias e princípios, posicionar inst ituições e programas, disseminar
iniciat ivas e polít icas públicas ou informar e orientar o público em geral. 

2.1.3. O planejamento previsto no subitem 2.1 deste Edital, objet iva subsidiar a
proposição estratégica das ações publicitárias, tanto nos meios e veículos de
divulgação t radicionais (off-line) como digitais (on-line), para alcance dos objet ivos de
comunicação e superação dos desafios apresentados e devem prever, sempre que
possível, os indicadores e métricas para aferição, análise e ot imização de resultados.

2.1.4. As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’
descrita do subitem 2.1.1 deste Edital terão a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo e os meios para
divulgação das peças ou campanhas publicitárias;
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a
adequação das mensagens a serem divulgadas;
c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas
publicitárias, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem
pert inência temát ica com a ação de publicidade. 

2.1.5. Os serviços previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 deste Edital não abrangem as
at ividades de promoção, de patrocínio, de relações públicas, de comunicação digital, de
assessoria de comunicação e de imprensa e a realização de eventos fest ivos de
qualquer natureza.

2.1.5.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem
precedente, os projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como
veículos de divulgação.

2.2. Para a prestação dos serviços serão contratadas 03 (t rês) agências de
propaganda, doravante denominadas agência, licitante ou contratada.

2.2.1. Os serviços objeto da presente concorrência serão contratados com
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agências de propaganda cujas at ividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965 e
que tenham obt ido cert ificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da
Lei nº 12.232/2010.

2.2.2. As agências atuarão por ordem e conta do MC, em conformidade com o art .
3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e de serviços
especializados, para a execução das at ividades complementares de que t rata o subitem
2.1.1 deste Edital, e de veículos de divulgação, para a t ransmissão de mensagens
publicitárias.

2.2.3. As agências não poderão subcontratar outras agências de propaganda para
a execução de serviços previstos neste objeto.

2.2.4. As agências atuarão de acordo com solicitação do ANUNCIANT E,
indist intamente e independentemente de sua classificação no certame, e não terão,
part icularmente, exclusividade em relação a nenhum dos serviços previstos nos subitens
2.1 e 2.1.1.

2.2.5. Para a execução dos serviços, o ANUNCIANT E inst ituirá procedimento de
seleção interna entre as contratadas, cuja metodologia será aprovada pela
Administração e publicada na imprensa oficial, conforme disposto no art . 2º, § 4º, da Lei
nº 12.232/2010.

3. VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. O valor da contratação decorrente deste Edital está est imado em R$
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), pelos primeiros 12 (doze) meses.

3.2. A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços
durante o exercício de 2022 consta da Lei Orçamentária Anual – 2022, na seguinte
funcional programática: 04.131.0032.4641.0001 – Publicidade de Ut ilidade Pública,
PT RES  174565, FT. 0100, ND 33.90.39- 93, P I M46414AC002, Unidade Gestora executora
550005.

3.3. O Ministério da Cidadania se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou
não a totalidade do valor contratual. 

3.4. No interesse do ANUNCIANT E, a contratada ficará obrigada a aceitar os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas
condições contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art . 65 da Lei nº
8.666/1993.

3.5. S e o ANUNCIANT E optar pela prorrogação do contrato que vier a ser
assinado, serão consignadas nos próximos exercícios, na Lei Orçamentária Anual, as
dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos.

3.5.1. Na prorrogação, o ANUNCIANT E poderá renegociar os preços prat icados
com a contratada, em decorrência deste certame, com base em pesquisa de preços,
com vistas a obter maior vantajosidade para a Administração, no decorrer da execução
do contrato.

3.5.2. O ANUCIANT E poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos preços
prat icados com a contratada, em decorrência de eventual redução ident ificada nos
preços do mercado, por meio de termo adit ivo.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão part icipar desta concorrência agências de propaganda que
atenderem às condições deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos. 

4.2. Não poderão part icipar desta concorrência a agência de propaganda: 

a) que est iver cumprindo suspensão temporária do direito de part icipar de
licitação ou est iver impedida de contratar com o Ministério da Cidadania;
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b) cuja falência tenha sido decretada ou que est iver em concurso de
credores, em processo de recuperação extrajudicial ou judicial, ou em
processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação;

c) que tenha sido considerada inidônea, pela Administração Pública
Federal, estadual ou municipal;

d) estrangeiras que não funcionem no País;

e) cujos sócios, controladores, dirigentes, administradores, gerentes ou
empregados integrem a S ubcomissão T écnica ou tenham qualquer
vínculo profissional com o ANUNCIANTE;

f) que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de
const ituição; ou

g) que atuem sem fins lucrat ivos.

4.2.1. Para a análise das condições de part icipação das licitantes, também serão
realizadas consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S uspensas (CEIS ),
no Portal da Transparência mant ido pela Controladoria Geral da União - CGU, e ao
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrat iva
(CADIN), disponível no Portal do Conselho Nacional de Just iça - CNJ, em harmonia com o
disposto no Acórdão nº 1793/2011 - do Plenário, do Tribunal de Contas da União - TCU.

4.3. Nenhuma licitante poderá part icipar desta concorrência com mais de uma
proposta.

4.4. A part icipação na presente concorrência implica, tacitamente, para a
licitante: a confirmação de que recebeu da Comissão Especial de Licitação o invólucro
padronizado previsto no subitem 10.1.1.1 deste Edital e as informações necessárias ao
cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,
cláusulas e condições constantes deste Edital; a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legit imidade das
informações e dos documentos e materiais apresentados em qualquer fase do
processo.

4.5. A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação dos
Documentos de Habilitação e das Propostas T écnica e de Preços exigidos nesta
concorrência, não sendo o ANUNCIANT E, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do presente processo
licitatório.

5. RETIRADA DO EDITAL

5.1. Este Edital será fornecido, na forma impressa, no Ministério da Cidadania,
no S etor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT,
sala 23.25 em Brasília (DF). Para isso, o interessado deverá recolher o valor de R$ 0,25
(vinte e cinco centavos) por folha, por meio da Guia de Recolhimento da União - GRU, em
nome do Ministério da Cidadania, a ser emit ida por meio do sít io endereço eletrônico do
contratante ou www.stn.fazenda.gov.br, indicando a Unidade Favorecida: Coordenação
Geral de Licitações e Contratos. UAS G: 550005 – Gestão 00001 e o Código do
Recolhimento nº 18855-7.

5.2. S erá gratuita a ret irada deste Edital por meio dos sít ios abaixo, observados
os procedimentos ali previstos:

https://www.gov.br/compras/pt-br/assuntos/consultas-1
 
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/editais-
abertos

5.3. O interessado em part icipar desta licitação se obriga a acompanhar no
Diário Oficial da União e no endereço eletrônico, citado no subitem anterior, eventuais
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alterações ou informações sobre esta concorrência.

6. ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

6.1. Esclarecimentos sobre esta concorrência serão prestados pela Comissão
Especial de Licitação, desde que os pedidos tenham sido recebidos em até 07 (sete) dias
úteis antes da data de apresentação das Propostas, exclusivamente mediante
solicitação por escrito, em uma das seguintes formas:

por carta ou ofício: protocolizado no Protocolo Central do MC, localizado no Bloco
A da Esplanada dos Ministérios, sala T-40, Térreo, CEP: 70054-906, em Brasília-DF,
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min

pelo e-mail: licitacao@cidadania.gov.br

6.1.1. Os pedidos de esclarecimento serão respondidos pela Comissão Especial de
Licitação em até 05 (cinco) dias úteis, a part ir da data do seu recebimento, observando o
limite estabelecido no subitem 6.1 deste Edital.

6.1.2. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos exclusivamente mediante
divulgação na internet , endereço eletrônico: www.cidadania.gov.br, sem ident ificação da
licitante consulente e de seu representante.

6.1.2.1. A licitante não deve ut ilizar, em eventual pedido de esclarecimento, nenhum
termo que possa propiciar a ident ificação de sua Proposta T écnica, referente ao
Invólucro nº 1  (Plano de Comunicação Publicitária  – Via Não Ident ificada).

6.1.3. Às licitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido endereço
para tomarem conhecimento das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas
sobre os esclarecimentos referentes a este Edital.

6.1.4.  Os pedidos de esclarecimento não const ituirão, necessariamente, mot ivos
para que se alterem a data e o horário de recebimento das Propostas T écnica e de
Preços previstos no subitem 9.2 deste Edital.

7. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

7.1. O pedido de impugnação, com a indicação de falhas ou irregularidades que
viciaram o Edital, deverá ser protocolizado fisicamente de segunda a sexta-feira, das
08h00min. às 18h00min., no Protocolo Central, localizado no Bloco A da Esplanada dos
Ministérios, sala T-40, T érreo, CEP: 70054-906, em Brasília – DF, do Ministério da
Cidadania, endereço, em Brasília, Distrito Federal.

7.2. A impugnação também poderá ser enviada para o e-mail:
licitacao@cidadania.gov.br  do anunciante, observados os prazos descritos no subitem
7.6. Nesse caso, o documento original deverá ser apresentado no endereço e nos
horários previstos no subitem precedente, em até 05 (cinco) dias contados do
encaminhamento do e-mail

7.3. A impugnação apresentada em desconformidade com as regras previstas
neste item será recebida como mera informação

7.4. A impugnação feita tempest ivamente pela licitante não a impedirá de
part icipar do processo licitatório até o t rânsito em julgado da decisão a ela pert inente.

7.5. Os pedidos de impugnação serão julgados e respondidos em até 3 (t rês)
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art . 113 da Lei nº 8.666/1993.

7.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão
Especial de Licitação:

I - o cidadão que não se manifestar em até 05 (cinco) dias úteis
antes da data de recebimento das Propostas Técnica e de Preços;

II - a licitante que não se manifestar em até 02 (dois) dias úteis antes
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da data de recebimento das Propostas Técnica e de Preços

7.6.1. Considera-se licitante, para efeito do inciso II do subitem anterior, a
empresa que tenha ret irado o presente Edital na forma prevista no Aviso de Licitação ou
neste Edital.

8. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

8.1. Para part icipar deste certame, o representante da licitante apresentará à
Comissão Especial de Licitação documento que o credencia, juntamente com seu
documento de ident idade de fé pública, no ato programado para a entrega dos
invólucros com as Propostas Técnica e de Preços.

8.1.1. Os documentos mencionados no subitem 8.1 deverão ser apresentados fora
dos invólucros que contêm as Propostas T écnica e de Preços e comporão os autos do
processo licitatório.

8.1.2. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de
const ituição, por sócio ou dirigente, o documento de credenciamento consist irá,
respect ivamente, em cópia do ato que estabelece a prova de representação da empresa,
em que conste o nome do sócio e os poderes para representa-la, ou cópia da ata da
assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos autent icada em cartório ou
apresentada junto com o documento original para permit ir que a Comissão Especial de
Licitação ateste sua autent icidade.

8.1.3. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou
legal, o credenciamento será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento
público ou part icular, neste últ imo caso com o devido reconhecimento de firma em
cartório, no mínimo com os poderes constantes do modelo que const itui o Anexo II.
Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão Especial de Licitação cópia do
ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que constem os nomes e
respect ivas assinaturas dos sócios ou dirigentes com poderes para a const ituição de
mandatários.

8.2. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o
representante de part icipar da licitação, mas ele ficará impedido de prat icar qualquer ato
durante o procedimento licitatório.

8.3. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura
das Propostas T écnica e de Preços credencia o representante a part icipar das demais
sessões. Na hipótese de sua subst ituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser
apresentado novo credenciamento.

8.4. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e
abertura, deverá encaminhar as Propostas T écnica e de Preços por meio de portador.
Nesse caso, o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão
Especial de Licitação, na data, hora e local indicados no subitem 9.2 deste Edital.

9. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS

9.1.  As Propostas T écnicas e de Preços e os Documentos de Habilitação das
licitantes deverão ser entregues à Comissão Especial de Licitação em 05 (cinco)
invólucros dist intos e separados, conforme disposto nos itens 10, 13 e 17 deste Edital. 

9.2. Os invólucros com as Propostas Técnica e de Preços serão recebidos como
segue:

Dia: 08/03/2022
Hora: às 10h00min.
Local:  Auditório localizado no pavimento térreo do Bloco A da Esplanada dos
Ministérios, CEP: 70054-906, em Brasília-DF.

9.2.1. S e não houver expediente nessa data, os invólucros serão recebidos no
primeiro dia út il subsequente.
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9.3.  Os invólucros com os Documentos de Habilitação serão recebidos e
abertos em dia, local e horário a serem designados pela Comissão Especial de Licitação.

9.4. Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília.

9.5. O recebimento e a abertura dos invólucros, bem como os demais
procedimentos licitatórios obedecerão ao disposto neste Edital, especialmente no item
23, e na legislação.

10. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1. A Proposta T écnica deverá ser entregue à Comissão Especial de Licitação
acondicionada nos Invólucros nº 1, nº 2 e nº 3.

Invólucro nº 1

10.1.1. No Invólucro n.º 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação
Publicitária - Via Não Ident ificada, de que t ratam os subitens 11.2 e 11.3 deste Edital. 

10.1.1.1. S ó será aceito o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Ident ificada
que est iver acondicionado no invólucro padronizado, fornecido pela Comissão Especial
de Licitação, a ser ret irado, exclusivamente, pela agência que o solicitar
formalmente pelo e-mail: licitacao@cidadania.gov.br  e deverá ser ret irado pela
interessada de segunda a sexta-feira no horário 09h00min às 12h00min e das
14h00min  às 17h00min, no seguinte endereço: S AN, QUADRA 03, LOT E A, ED. NÚCLEO
DOS TRANSPORTES – DNIT, 2º ANDAR, SALA 23.25.

10.1.1.2. O Invólucro nº 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica, para preservar,
até a abertura do Invólucro nº 2, o sigilo quanto à sua autoria. O Invólucro nº 1 não
poderá:

a) ter nenhuma ident ificação;

b) apresentar informação, marca, sinal, et iqueta ou qualquer outro
elemento que possibilite a ident ificação da licitante;

c) estar danificado ou deformado pelas peças, pelos materiais e demais
documentos nele acondicionados, de modo a possibilitar a ident ificação
da licitante.

 

Invólucro nº 2

 

10.1.2.  No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação
Publicitária – Via Ident ificada, de que t rata o subitem 11.4 deste Edital. 

10.1.2.1. O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
ident ificação:

 

Invólucro nº 2
Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via ident ificada 
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência nº  01/2022 – Ministério da Cidadania

10.1.2.2. O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
const ituído de embalagem adequada às característ icas de seu conteúdo, desde que
inviolável quanto às informações de que t rata, até sua abertura.

Invólucro nº 3

10.1.3. No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de
Atendimento, o Repertório e os Relatos de S oluções de Problemas de Comunicação, de
que t ratam os subitens 11.5, 11.7 e 11.9 deste Edital.
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10.1.3.1. O Invólucro n.º 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
ident ificação:

   

Invólucro nº 3
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório e
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação
Nome empresarial e CNPJ da licitante
Concorrência nº  01 /2022 – Ministério da Cidadania

10.1.3.2. O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
const ituído de embalagem adequada às característ icas de seu conteúdo, desde que
inviolável quanto às informações de que t rata, até sua abertura.

10.1.3.3. O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, et iqueta ou
qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não
Ident ificada, que possibilite a ident ificação da autoria deste, antes da abertura do
Invólucro nº 2.

11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

11.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta T écnica estruturada de acordo
com os quesitos e subquesitos apresentados a seguir:

QUESITOS SUBQUESITOS 

1. Plano de Comunicação
Publicitária 

I. Raciocínio Básico 
II. Estratégia de Comunicação
Publicitária 
III. Ideia Criat iva 
IV. Estratégia de Mídia e Não
Mídia 

2. Capacidade de
Atendimento 
 
 
 
 
 
 

I. Clientes 
II. Profissionais 
III. Infraestrututra 
IV. Sistemática de Atendimento 

V. Informações de Market ing

3. Repertório 
 
4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  
 

11.1.1. A Proposta T écnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 

11.2. Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Ident ificada: para
sua apresentação, a licitante deverá levar em conta as seguintes orientações:

a) em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à
esquerda; 

b) capa e contracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em
branco; 

c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientação
retrato, observado o disposto na alínea ‘c2’ do subitem 11.2.2 deste
Edital; 
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d) espaçamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a part ir
das respect ivas bordas; 

e) t ítulos, entret ítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 

f) espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após
t ítulos e entret ítulos e entre parágrafos;

g) alinhamento just ificado do texto;

h) texto e numeração de páginas em fonte Arial, cor preta, tamanho de 12
pontos, observados os subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 deste Edital;

i) numeração de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de
textos, a part ir da primeira página interna, em algarismos arábicos;

j) sem ident ificação da licitante.

11.2.1. As especificações do subitem 11.2 não se aplicam às peças de que t rata a
alínea ‘b’ do subitem 11.3.3 e à indicação prevista no subitem 11.3.3.3.6 deste Edital.

11.2.2. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária
poderão ter gráficos, quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes
orientações:

a) poderão ser editados em cores;

b) os dados e informações deverão ser editados na fonte Arial e poderão
ter tamanho entre 08 e 12 pontos;

c) as páginas em que est iverem inseridos poderão ser:

c1) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite
previsto no subitem 11.2.6, cada folha de papel A3 será computada como
02 (duas) páginas de papel A4;

c2) impressas na orientação paisagem.

11.2.3. Os gráficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito
Estratégia de Mídia e Não Mídia poderão:

I - ser editados em cores;

II - ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente ut ilizados nesses
documentos;

III - ter qualquer t ipo de formatação de margem;

IV - ser apresentados em papel A3 dobrado.

11.2.3.1. As páginas em que est iverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas
desse subquesito poderão ser impressas na orientação paisagem.

11.2.4. Os exemplos de peças integrantes do subquesito Ideia Criat iva deverão ser
apresentados separadamente do caderno de que t rata a alínea ‘a’ do subitem 11.2 deste
Edital.

11.2.4.1. Esses exemplos deverão adequar-se às dimensões do Invólucro nº 1,
cabendo à licitante atentar para o disposto nas alíneas ‘c’ dos subitens 10.1.1.2 e 23.2.1
e no subitem 23.2.1.1 deste Edital.

11.2.5. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Ident ificada não poderá ter
informação, marca, sinal, et iqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a
ident ificação de sua autoria, antes da abertura do Invólucro nº 2.

11.2.6. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e
da relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 11.3.3 estão limitados, no conjunto, a
10 (dez) páginas.

11.2.7. Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao
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número de páginas, mas cabe às licitantes atentar especialmente para o disposto nas
alíneas ‘c’ dos subitens 10.1.1.2 e 23.2.1 e no subitem 23.2.1.1 deste Edital.

11.2.8. Para fins desta concorrência, consideram-se como não mídia os meios
publicitários (off-line) que não implicam a compra de espaço ou tempo em veículos de
divulgação, para a t ransmissão de mensagens a públicos determinados.

11.2.9. Poderão ser ut ilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano
de Comunicação Publicitária e seus subquesitos. Essas páginas não serão computadas
no limite de página previsto no subitem 11.2.6 e devem seguir as especificações do
subitem 11.2, no que couber.

11.3.  A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicação Publicitária com
base no Briefing (Anexo I), observadas as seguintes orientações:

11.3.1. S ubquesito 1 - Raciocínio Básico - apresentação em que a licitante
descreverá:

a) análise das característ icas e especificidades do ANUNCIANT E e do seu
papel no contexto no qual se insere;

b) diagnóst ico relat ivo às necessidades de comunicação publicitária
ident ificadas;

c) compreensão do desafio e dos objet ivos de comunicação
estabelecidos no Briefing.

11.3.2. S ubquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária - apresentação e
defesa da Estratégia proposta pela licitante para superar o desafio e alcançar os
objet ivos de comunicação, com base no Briefing, compreendendo:

a) explicitação e defesa do part ido temát ico e do conceito que
fundamentam a proposta de solução publicitária;

b) proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de
Comunicação Publicitária, especialmente: o que dizer; a quem dizer; como
dizer; quando dizer e que meios, instrumentos ou ferramentas de
divulgação ut ilizar.

11.3.3. S ubquesito 3 - Ideia Criat iva - apresentação da proposta de campanha
publicitária, contemplando os seguintes conteúdos:

a) a relação de todas as peças publicitárias que a licitante julga
necessárias para superar o desafio e alcançar os objet ivos de
comunicação estabelecidos no Briefing, com a descrição de cada uma;

b) exemplos das peças, constantes da relação prevista na alínea anterior,
que a licitante julga mais adequadas para corporificar e ilustrar
objet ivamente sua proposta de campanha publicitária, observadas as
condições estabelecidas no subitem 11.3.3.3 deste Edital.

 

11.3.3.1. A descrição mencionada na alínea ‘a’ do subitem 11.3.3 está circunscrita à
especificação de cada peça publicitária, à explicitação de sua finalidade e suas funções
tát icas na campanha proposta. 

11.3.3.2. S e a campanha proposta pela licitante previr número de peças publicitárias
superior ao limite estabelecido no subitem 11.3.3.3, que podem ser apresentadas
fisicamente como exemplos, a relação mencionada na alínea ‘a’ do subitem 11.3.3 deverá
ser elaborada em dois blocos: um para as peças apresentadas como exemplos e outro
para o restante.

11.3.3.3. Os exemplos de peças publicitárias de que t rata a alínea ‘b’ do subitem
11.3.3 estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgação, do seu t ipo
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ou de sua característ ica, e poderão ser apresentados sob a forma de:

a) roteiro, layout ou storyboard impressos, para qualquer meio;

b) ‘monstro’ ou layout eletrônico, para o meio rádio;

c) storyboard animado ou animatic, para os meios TV, cinema e internet ;

d) ‘boneca’ ou layout montado dos materiais de não mídia.

11.3.3.3.1. As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde
que não haja prejuízo em sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte ou
passe-partout, observado o disposto no subitem 11.2.4. Peças que não se ajustem às
dimensões do Invólucro nº 1 poderão ser dobradas. 

11.3.3.3.2. Na elaboração de ‘monstro’ ou layout eletrônico para o meio rádio poderão ser
inseridos todos os elementos de referência, tais como trilha sonora, ruídos de
ambientação, voz de personagens e locução.  

11.3.3.3.3. Na elaboração do storyboard animado ou animatic poderão ser inseridas fotos
e imagens estát icas, além de t rilha sonora, voz de personagens e locução. Não podendo
ser inseridas imagens em movimento.  

11.3.3.3.4. O ‘monstro’ ou layout eletrônico e o storyboard animado ou animatic deverão
ser apresentados em CD, DVD ou pen drive, executáveis em sistema operacional
Windows.   

11.3.3.3.4.1.  Nessas mídias de apresentação (CD, DVD ou pen drive) não poderão constar
informação, marca, sinal, et iqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a
ident ificação da licitante, ou de qualquer anunciante, somente a marca do seu
fabricante. 

11.3.3.3.5. Os exemplos não serão avaliados sob os critérios ut ilizados para peças
finalizadas, mas apenas como referências das propostas a serem produzidas,
independente da forma escolhida pela licitante para a apresentação. 

11.3.3.3.6. Para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da S ubcomissão T écnica, com a
relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 11.3.3 deste Edital, cada exemplo deverá t razer
indicação do t ipo de peça (exemplos: cartaz, filme T V, spot  rádio, anúncio revista, banner
internet).

11.3.3.4. Para fins de cômputo das peças que poderão ser apresentadas fisicamente
como exemplos, até o limite de 10 (dez), devem ser observadas as seguintes regras:

a) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas
peças;

b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no
referido limite;

c) uma peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para
revista e jornal, banner de internet  e painéis sequenciais de mídia exterior,
tais como outdoor, envelopamento de veículo, adesivagem de finger, entre
outros), será considerada 01 (uma) peça, se o conjunto t ransmit ir
mensagem única;

d) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados 01 (uma) peça;

e) um filme e o hotsite que o hospeda serão considerados 02 (duas) peças;

f)  um banner e o hotsite por ele direcionado serão considerados 02 (duas)
peças.

 

11.3.3.4.1. Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere à alínea ‘d’ do subitem
11.3.3.4, não podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento.
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11.3.4. S ubquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia - const ituída de
apresentação e defesa das soluções de mídia e não mídia recomendadas, em
consonância com a Estratégia de Comunicação Publicitária proposta, contemplando:

I - estratégia de mídia: proposição e defesa dos meios e dos
recursos próprios de comunicação do ANUNCIANT E a serem ut ilizados
para o alcance dos objet ivos da campanha, sob a forma de textos,
tabelas, gráficos ou planilhas;

II - tát ica de mídia: detalhamento da estratégia de mídia, por meio da
apresentação e defesa dos critérios técnicos considerados na seleção
dos veículos de divulgação e na definição dos respect ivos invest imentos,
dos formatos e períodos de veiculação, sob a forma de textos, tabelas,
gráficos ou planilhas;

III - plano de mídia: composto por planilhas de programação das
inserções sugeridas, contendo os valores por veículos de divulgação,
formatos das peças, períodos de veiculação, quant idade de inserções,
nomes de programas, faixas horárias, custos relat ivos (CPM, CPP, CPC
etc.) e demais informações que a licitante considerar relevantes;

IV - simulação dos parâmetros de cobertura e frequência previstos no
plano de mídia (para os meios em que seja possível a mensuração dessas
variáveis), sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas.

11.3.4.1. Todas as peças publicitárias, que integrarem a relação prevista na alínea ‘a’
do subitem 11.3.3, deverão estar contempladas na Estratégia de Mídia e Não Mídia
proposta.

11.3.4.2. O plano de mídia proposto deverá apresentar um resumo geral com
informações sobre, pelo menos:

a) o período de veiculação, exposição ou distribuição das peças
publicitárias;

b) as quant idades de inserções das peças em veículos de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos invest imentos alocados em
veículos de divulgação, separadamente por meios;

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e na
execução técnica de cada peça publicitária dest inada a veículos de
divulgação;

e) as quant idades a serem produzidas de cada peça publicitária de não
mídia;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada
peça publicitária de não mídia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada
peça publicitária de não mídia.

h) os valores (absolutos e percentuais) alocados no desenvolvimento de
formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com
novas tecnologias.

11.3.4.3. Nessa simulação:

a) os preços das inserções em veículos de divulgação deverão ser os de
tabela cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;

b) não devem ser incluídos na estratégia de mídia dessa simulação
veículos de divulgação que não atuem com tabela de preços;

c) deverá ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº
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4.680/1965;

d) deverão ser desconsiderados os honorários sobre os bens e serviços
especializados prestados por fornecedores.

11.3.4.3.1  Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo
legal, os preços de tabela a que se refere a alínea ‘a’ do subitem 11.3.4.3 deverão ser os
vigentes na data de publicação do últ imo Aviso de Licitação.

11.4. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Ident ificada deverá const ituir-se
em cópia do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Ident ificada, sem os exemplos
de peças publicitárias da Ideia Criat iva, com a finalidade de proporcionar a correlação
segura de autoria, observadas as seguintes característ icas:

I - ter a ident ificação da licitante;

II - ser datado;

III - estar assinado na últ ima página e rubricado nas demais, por quem
detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos
const itut ivos, devidamente ident ificado.

11.5. Quesito 2 - Capacidade de Atendimento: a licitante deverá apresentar as
informações que const ituem o quesito em caderno específico, orientação retrato, com
ou sem uso de cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a
part ir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na últ ima por
quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos
const itut ivos, devidamente ident ificado. 

11.5.1. O caderno específico mencionado no subitem 11.5 não poderá apresentar
informação que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Ident ificada que
permita, inequivocamente, a ident ificação da autoria deste, antes da abertura do
Invólucro nº 2.

11.6. A Capacidade de Atendimento será const ituída de textos, tabelas, quadros,
gráficos, planilhas, diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante
deverá apresentar as seguintes informações para cada subquesito, abaixo
discriminadas:

a) S ubquesito I – Clientes: relação nominal dos seus principais clientes à
época da licitação, com a especificação do início de atendimento de cada
um deles;

b) Subquesito II – Profissionais: quant ificação e qualificação, sob a forma
de currículo resumido (no mínimo, nome, formação acadêmica e
experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição
da execução do contrato, discriminando-se as respect ivas áreas de
atuação;

c) S ubquesito III – Infraestrutura: infraestrutura e instalações da licitante
que estarão à disposição do Ministério da Cidadania para a execução do
contrato;

d) S ubquesito IV – S istemática de Atendimento: sistemática operacional
de atendimento na execução do contrato; e

e) S ubquesito V: Informação de Market ing: relação das informações de
market ing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de
circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do
Ministério da Cidadania, sem ônus adicionais, na vigência do contrato.

11.7. Quesito 3 - Repertório: a licitante deverá apresentar os documentos, as
informações e as peças que const ituem o quesito em caderno específico, orientação
retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado
sequencialmente a part ir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e
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assinado na últ ima por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de
seus atos const itut ivos, devidamente ident ificado.

11.7.1. Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem
precedente não poderão ter informação que conste do Plano de Comunicação
Publicitária – Via Não Ident ificada, que permita a ident ificação da autoria deste, antes da
abertura do Invólucro nº 2.

11.8. O Repertório será const ituído de peças publicitárias concebidas e
veiculadas, expostas ou distribuídas pela licitante.

11.8.1. A licitante deverá apresentar 10 (dez) peças publicitárias,
independentemente do seu t ipo ou característ ica e da forma de sua veiculação,
exposição ou distribuição.

11.8.1.1. 11.8.1.1. As peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou
distribuídas a part ir de 01 de janeiro de 2017.

11.8.1.2. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive,
executáveis no sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico
previsto no subitem 11.7 ou ser apresentadas soltas.

11.8.1.3. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no
subitem 11.7 ou ser apresentadas soltas. Em todos os casos, deverá ser preservada a
capacidade de leitura das peças e indicadas suas dimensões originais.

11.8.1.3.1   S e apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou
não.

11.8.2. Para cada peça publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a
indicação sucinta do problema que se propôs a resolver e a ident ificação da licitante e
de seu cliente, t ítulo, data de produção, período de veiculação, exposição ou distribuição
e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veículo que divulgou a peça. 

11.8.3. As peças publicitárias não podem referir-se a t rabalhos solicitados ou
aprovados pelo ANUNCIANTE, no âmbito de seus contratos com agência de propaganda.

11.9. Quesito 4 - Relatos de S oluções de Problemas de Comunicação: a licitante
deverá apresentar os documentos, as informações e as peças que const ituem o quesito
em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4,
numerado sequencialmente a part ir da primeira página interna, rubricado em todas as
páginas e assinado na últ ima por quem detenha poderes de representação da licitante,
na forma de seus atos const itut ivos, devidamente ident ificado. 

11.9.1. 11.9.1. Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem
precedente não poderão ter informação que conste do Plano de Comunicação
Publicitária – Via Não Ident ificada, que permita a ident ificação da autoria deste, antes da
abertura do Invólucro nº 2.

11.10. A licitante deverá apresentar 03 (t rês) Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação, cada um com o máximo de 03 (t rês) páginas, em que serão descritas
soluções publicitárias propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na
superação de desafios de comunicação. Cada Relato:

I - deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a ident ifique;

II - deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de
funcionário da licitante responsável por sua elaboração;

III - não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas
pelo ANUNCIANT E, no âmbito de seus contratos com agência de
propaganda;

IV - deverá estar formalmente validado pelo respect ivo cliente, de
forma a atestar sua autent icidade.
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11.10.1. A validação deverá ser feita em documento apartado dos relatos, o qual não
entrará no cômputo do número de página de que t rata o subitem 11.10. No documento de
validação constará, além do ateste dos relatos, o número do contrato, o nome
empresarial do cliente, o nome do signatário, seu cargo/função e sua assinatura. 

11.10.2. Os Relatos de que t rata o subitem 11.10 devem ter sido implementados a
part ir de 01 de janeiro de 2017.

11.10.3. É permit ida a inclusão de até 03 (t rês) peças publicitárias,
independentemente do meio de divulgação, do t ipo ou característ ica da peça, em cada
Relato, observando-se as seguintes regras:

I - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen
drive, executáveis no sistema operacional Windows, podendo integrar o
caderno específico previsto no subitem 11.9 ou ser apresentadas soltas;

II - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto
no subitem 11.9, em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas soltas,
em qualquer formado, dobradas ou não. Em todos os casos, deverá ser
preservada a capacidade de leitura das peças e indicadas suas dimensões
originais;

III - para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica
com a indicação sucinta do problema que se propôs a resolver.

11.10.3.1. A ficha técnica de cada peça, observada a quant idade de peças estabelecida
no subitem 11.10.3 deverá compor o limite de páginas estabelecido no subitem 11.10
para descrição do Relato.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

12.1. A S ubcomissão T écnica, prevista no item 20, analisará as Propostas
T écnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste
Edital. 

12.2. S erão levados em conta pela S ubcomissão T écnica, como critério de
julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta T écnica, em cada quesito ou
subquesito: 

12.2.1. Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária

12.2.1.1.  Subquesito 1 - Raciocínio Básico

a) a acuidade demonstrada na análise das característ icas e
especificidades do ANUNCIANTE e do contexto de sua atuação;

b) a pert inência dos aspectos relevantes e significat ivos apresentados,
relat ivos às necessidades de comunicação publicitária ident ificadas;

c) a assert ividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a
ser superado pelo ANUNCIANT E e no entendimento dos objet ivos de
comunicação estabelecidos no Briefing.

12.2.1.2. Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária

a)  a adequação do part ido temát ico e do conceito à natureza e às
at ividades do ANUNCIANT E, bem como ao desafio e aos objet ivos de
comunicação;

b) a consistência da argumentação em defesa do part ido temát ico e do
conceito;

c) as possibilidades de interpretações posit ivas do conceito para a
comunicação publicitária do ANUNCIANTE com seus públicos;

d) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de
Comunicação Publicitária proposta;
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e) a capacidade da licitante de art icular os conhecimentos sobre o
ANUNCIANT E, o desafio e os objet ivos de comunicação estabelecidos no
Briefing;

f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária,
considerada a verba referencial.

12.2.1.3. Subquesito 3 - Ideia Criat iva

a) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação
Publicitária;

b) a pert inência da solução criat iva com a natureza do ANUNCIANT E, com
o desafio e com os objet ivos de comunicação estabelecidos no Briefing;

c)  a adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de
público-alvo;

d) a compat ibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de
divulgação a que se dest inam;

e) a originalidade da solução criat iva e a mult iplicidade de interpretações
favoráveis que comporta;

f) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com
os públicos-alvo;

g) a exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com
base na verba referencial para invest imento.

12.2.1.4.  Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia

a) a adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as característ icas
da ação publicitária, com a verba referencial para invest imento e com o
desafio e os objet ivos de comunicação estabelecidos no Briefing;

b) a consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da
estratégia, da tát ica e do plano de mídia;

c) a consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de
comunicação dos segmentos de públicos-alvo da campanha publicitária;

d) a adequação da proposta no uso dos recursos próprios de
comunicação do ANUNCIANT E e seu alinhamento com a Estratégia de
Mídia e Não Mídia;

e) o grau de eficiência e a economicidade na ut ilização da verba
referencial para invest imento, demonstrados na simulação dos
parâmetros de cobertura e frequência.

12.2.2. Quesito 2 - Capacidade de Atendimento

I - S ubquesito I – Clientes: o porte e a t radição dos clientes, como
anunciantes publicitários, e o período de atendimento a cada um;

II - S ubquesito II – Profissionais: a experiência dos profissionais da
licitante em at ividades publicitárias e a adequação das quant ificações e
qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação
publicitária do Ministério da Cidadania;

III - S ubquesito III – Infraestrutura: a adequação da infraestrutura e
das instalações que estarão à disposição do Ministério da Cidadania na
execução do contrato;

IV - S ubquesito IV – S istemática de Atendimento: a funcionalidade do
relacionamento operacional entre o Ministério da Cidadania e a licitante; e

V - S ubquesito V – Informação de Market ing: a relevância e ut ilidade
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das informações de market ing e comunicação, das pesquisas de
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante
colocará regularmente à disposição do Ministério da Cidadania

12.2.3. Quesito 3 - Repertório

 

a) a originalidade da solução criat iva e sua adequação à natureza do
cliente, ao público-alvo e ao desafio de comunicação;

b) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às
característ icas dos meios e públicos-alvo;

c) a qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças.

12.2.4.  Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento estratégico por parte da licitante na
proposição da solução publicitária;

b) a demonstração de que a solução publicitária contribuiu para o alcance
dos objet ivos de comunicação do cliente;

c) a complexidade do desafio de comunicação apresentado no Relato e a
relevância dos resultados obt idos;

d) o encadeamento lógico da exposição do Relato pela licitante.

12.3. A pontuação da Proposta T écnica está limitada a 100 (cem) e será apurada
segundo a metodologia a seguir.

12.3.1. Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito, a
S ubcomissão T écnica realizará um exame comparat ivo entre as propostas
apresentadas pelas licitantes e a gradação das pontuações atribuídas reflet irá o maior
ou menor grau de adequação de cada proposta, aos critérios de julgamento técnico
estabelecidos no item 12 deste Edital. 

12.3.2. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes
pontos

QUESITOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

1. Plano de Comunicação Publicitária 65

 

I - Raciocínio Básico 10
II - Estratégia de Comunicação Publicitária 20
III - Ideia Criat iva 20
4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia 15

2. Capacidade de Atendimento 15

I - Clientes 3
II - Profissionais 6
III - Infraestrutura 2
IV - Sistemática de Atendimento 1
V - Informação de Market ing 3

3. Repertório 10

4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10

PONTUAÇÃO TOTAL 100

Edital 13 (12013713)         SEI 71000.010117/2019-68 / pg. 18



12.3.2.1. S e a licitante não observar as quant idades estabelecidas nos subitens
11.8.1 e 11.10 para apresentação do Repertório e dos Relatos de S oluções de Problemas
de Comunicação, sua pontuação máxima, nesses quesitos, será proporcional às
quant idades por ela apresentadas, sendo a proporcionalidade obt ida mediante a
aplicação de regra de t rês simples, em relação às respect ivas pontuações máximas
previstas no subitem 12.3.2 deste Edital.

12.3.3. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmét ica dos pontos
atribuídos por cada membro da S ubcomissão T écnica, considerando-se 01 (uma) casa
decimal.

12.3.4. A S ubcomissão T écnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou
subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a
20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de
restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, em conformidade com os critérios
objet ivos previstos neste Edital.

12.3.4.1. Persist indo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do
quesito ou subquesito, os membros da S ubcomissão T écnica, autores das pontuações
consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a
pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos
os membros da Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação.

12.3.4.2. A pontuação final da Proposta T écnica de cada licitante corresponderá à
soma dos pontos dos 04 (quatro) quesitos: Plano de Comunicação Publicitária;
Capacidade de Atendimento; Repertório; e Relatos de S oluções de Problemas de
Comunicação.

12.4. S erá desclassificada a Proposta T écnica que incorrer em qualquer uma das
situações abaixo descritas:

a) apresentar qualquer informação que  permita  a ident ificação da autoria
do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Ident ificada, antes da
  abertura do Invólucro nº 2;

b) não alcançar, no total, 75 (setenta e cinco) pontos;

c) obt iver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos.

12.4.1. Poderá ser desclassificada a Proposta T écnica que não atender às demais
exigências do presente Edital, a depender da gravidade da ocorrência, observado o
disposto no subitem 20.4 deste Edital.

12.5. A pontuação final da Proposta T écnica de cada licitante corresponderá à
soma dos pontos dos 4 (quatro) quesitos: Plano de Comunicação Publicitária;
Capacidade de Atendimento; Repertório; e Relatos de S oluções de Problemas de
Comunicação.

12.6. S e houver empate que impossibilite a ident ificação automática das 3 (t rês)
licitantes mais bem classificadas no julgamento da Proposta T écnica, serão
consideradas as licitantes que obt iverem as maiores pontuações, sucessivamente, nos
quesitos Plano de Comunicação Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e
Relato de S oluções de Problemas de Comunicação, de modo a cumprir o estabelecido no
inciso VIII, do art . 6º da Lei nº 12.232/2010. 

12.7. Persist indo o empate, serão consideradas mais bem classificadas as
licitantes que obt iverem as maiores pontuações, sucessivamente, nos subquesitos
Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criat iva e Estratégia de Mídia e Não Mídia,
do quesito Plano de Comunicação Publicitária.

12.7.1. S e, ainda assim, persist ir o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser
realizado na própria S essão prevista no subitem 23.3 ou em ato público marcado pela
Comissão Especial de Licitação, cuja data será divulgada na forma do item 21, todos
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deste Edital e para o qual serão convidadas todas as licitantes.

13. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Invólucro nº 4

13.1. No Invólucro nº 4 deverá estar acondicionado a Proposta de Preços das
licitantes.

13.2. O Invólucro nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
ident ificação:

Invólucro nº 4

Proposta de Preços

Nome empresarial e CNPJ da
licitante

Concorrência nº 01 / 2022 –
Ministério da Cidadania 

13.2.1. O Invólucro n.º 4 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
const ituído de embalagem adequada às característ icas de seu conteúdo, desde que
inviolável quanto às informações de que t rata, até sua abertura. 

14. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

14.1.  A Proposta de Preços da licitante deverá ser elaborada de acordo com o
Modelo de Proposta de Preços que const itui o Anexo III e apresentada em caderno
único, em papel que a ident ifique, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem
emendas ou rasuras, datada, assinada na últ ima página e rubricada nas demais, por quem
detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos const itut ivos,
devidamente ident ificado.

14.2. Os quesitos a serem valorados pelas licitantes são os integrantes do
subitem 1.1 da Proposta de Preços, cujo modelo const itui o Anexo III, ressalvado que,
nos termos do § 1º do art . 46 da Lei nº 8.666/1993, não serão aceitos:

 

a) percentual de desconto inferior a 58,66% (cinquenta e oito inteiros e
sessenta e seis décimos por cento), a ser concedido ao ANUNCIANT E,
sobre os custos internos dos serviços executados pela licitante,
baseados na tabela referencial de preços do S indicato das Agências de
Propaganda de estado, referentes a peça e ou material cuja distribuição
não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº 4.680/1965;

b) percentual de honorários superior a 3,66%  ( t rês décimos e sessenta e
seis décimos por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a
intermediação e supervisão da licitante, referentes à produção e à
execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não lhe
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº 4.680, de 1965;

c) percentual de honorários superior a 3,33% (t rês inteiros e t rinta e
três décimo por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a
intermediação e supervisão da licitante, referentes:

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pert inentes ao
objeto do contrato; exceto no tocante a pesquisas de pré-teste.
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II - à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na
reut ilização de peça ou material publicitário, exclusivamente quando a sua
distribuição/veiculação não lhe proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº
4.680/1965;

III - à reimpressão de peças publicitárias.

d) percentual de honorários superior a 2,83% (dois inteiros e oitenta e
três décimos por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a
intermediação e supervisão da licitante, referentes à criação, à
implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, dest inadas a expandir os efeitos das
mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas
tecnologias, cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº
4.680/1965.

e) percentual de repasse ao Ministério da Cidadania inferior a 5% (cinco
por cento), correspondente à parcela do desconto padrão (20%)
concedido pelos veículos de comunicação e divulgação às agências de
propaganda, referente à compra de tempo e espaço, nos termos do art .
11 da Lei nº 4.680/1965.

14.3. O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de 60 (sessenta) dias
corridos, contados de sua apresentação.

14.3.1. Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 14.3
ou, ainda, esteja com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de
abertura dos invólucros com as Propostas de Preços, a Comissão Especial de Licitação
realizará com ela diligência nos termos do §3º do art . 43 da Lei nº 8.666/1993, como
forma de prorrogar o referido prazo.

14.3.1.1. A licitante que não aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na
abertura dos invólucros com as Proposta de Preços ou antes do encerramento do
certame será desclassificada.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

15.1. As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das
Propostas T écnicas serão analisadas quanto ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital. 

15.2. S erá desclassificada a Proposta de Preços que não atender as condições
estabelecidas no subitem 14.2 deste Edital ou que cont iver qualquer condicionante para
a entrega dos bens e serviços.

15.3. S erá considerada a Proposta de menor preço a que cont iver,
simultaneamente, os menores percentuais de honorários para as alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’ e os
maiores percentuais de desconto para o inciso ‘a’ e ‘e’, todos do subitem 14.2 deste
Edital.

15.3.1. S e houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o
expresso por extenso, a Comissão Especial de Licitação considerará a informação
apresentada por extenso.

15.4.  S e as licitantes mais bem classificadas no julgamento técnico não t iverem
apresentado a Proposta de menor preço, nos termos estabelecidos nos subitens 15.3, a
Comissão Especial de Licitação deverá proceder com elas a negociação de que t rata o
inciso II, §1º do art . 46 da Lei nº 8.666/1993.

15.4.1. A negociação disposta no subitem anterior, terá como referência os
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menores percentuais de honorários para as alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’ e os maiores percentuais
de desconto para o inciso ‘a’ e ‘e’, independentemente de estarem na mesma proposta.

15.4.2. No caso de insucesso nessa negociação com qualquer das 3 (t rês)
licitantes mais bem classificadas no julgamento técnico, procedimento idênt ico será
adotado pela Comissão Especial de Licitação, sucessivamente, com as demais
licitantes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo para as
contratações previstas no presente certame, em observância ao inciso III do §1º do art .
46 da lei nº 8.666/1993.

15.5. A licitante que não concordar em negociar sua Proposta de Preço perderá o
direito à contratação, não lhe cabendo nenhum t ipo de indenização.

16. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS

16.1. O julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços será feito de acordo
com o rito previsto na Lei nº 8.666/1993, para o t ipo Melhor Técnica.

16.2. S erão declaradas vencedoras do julgamento final das Propostas T écnicas e
de Preços, as 3 (t rês) licitantes que:

a) tenham sido mais bem classificadas no julgamento da Proposta
Técnica; e

b) tenha apresentado a Proposta de menor preço ou concordado em
prat icá-lo a part ir da negociação prevista no subitem 15.4, tendo como
referência o procedimento previsto no inciso II, §1º do art . 46 da Lei nº
8.666/1993, nos termos estabelecidos no item 15 deste Edital.

16.3. A licitante que não concordar em prat icar a Proposta de menor preço
perderá o direito à contratação, não lhe cabendo nenhum t ipo de indenização.

17. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

17.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão
Especial de Licitação pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas
T écnicas e de Preços, no dia, hora e local previstos na convocação da sessão a ser
realizada para esse fim.

17.2. A licitante classificada que não apresentar os Documentos de Habilitação
na referida sessão será alijada do certame, exceto diante da ocorrência de que t rata o
subitem 19.1.2 deste Edital.

Invólucro nº 5

17.2.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues acondicionados no
Invólucro nº 5, que deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
ident ificação: 

Invólucro nº 5

Documentos de Habilitação 

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 01/2022 - Ministério da Cidadania

17.2.2. O Invólucro nº 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser
const ituído de embalagem adequada às característ icas de seu conteúdo, desde que
inviolável, quanto às informações de que t rata, até sua abertura.

18. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

18.1. Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas
rubricadas por representante legal da licitante e ser apresentados:

I - em via original; ou
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II - sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou

III - em cópia autent icada por cartório competente, quando a lei assim
o exigir ou por cert idões expedidas por sistemas mant idos pela
Administração Pública; ou 

IV - em cópia não autent icada, desde que seja exibida a via original,
para conferência pela Comissão Especial de Licitação, no ato de entrega
dos Documentos de Habilitação.

18.1.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em caderno
específico, com suas páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuram
neste Edital. 

18.1.2. S ó serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por
parte da Comissão Especial de Licitação. 

18.2. Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentação, na forma
prevista dos subitens a seguir:

18.2.1.  Habilitação Jurídica

a) ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se t ratando de sociedades empresariais e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

a1) os documentos mencionados na alínea ‘a’ deverão estar
acompanhados de suas alterações ou da respect iva consolidação,
devendo constar, entre os objet ivos sociais, a execução de at ividades da
mesma natureza ou compat ível com o objeto desta concorrência;

b) inscrição do ato const itut ivo em cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

c) ato de autorização, quando se t ratar de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a at ividade
assim o exigir;

d) registro comercial, em caso de empresa individual.

18.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ/MF;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
se exigível, relat iva ao domicílio ou sede da licitante, pert inente ao seu
ramo de at ividade e compat ível com o objeto desta concorrência;

c) Cert idão Conjunta Negat iva de Débitos Relat ivos a Tributos Federais e
à Dívida At iva da União, expedida por órgãos da S ecretaria da Receita
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional com
jurisdição sobre o local da sede da licitante;

d) Cert idões Negat ivas de Débitos ou de não contribuinte expedidas por
órgãos das S ecretarias de Fazenda do Estado e do Município em que
est iver localizada a sede da licitante;

e) Cert ificado de Regularidade de S ituação do Fundo de Garant ia do
T empo de S erviço - FGTS , em vigor na data de apresentação dos
Documentos de Habilitação;

f) Cert idão Negat iva de Débito Trabalhista (CNDT ) que comprove a
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho.

18.2.2.1. S erá considerada em situação regular a licitante cujo débito com as
fazendas públicas ou com a seguridade social esteja com a exigibilidade suspensa.

18.2.2.2. Serão aceitas cert idões posit ivas com efeito de negat iva.

18.2.2.3. S erá considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a
part ir da data da respect iva emissão, a cert idão que não apresentar prazo de validade,
exceto se anexada legislação específica indicat iva de prazo dist into.

18.2.3. Qualificação Técnica:

a) declaração(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s)
declarante(s) serviços compat íveis com os do objeto desta concorrência,
representados, no mínimo, pelas at ividades descritas no subitem 2.1
deste Edital;

b) cert ificado de qualificação técnica de funcionamento, emit ido pelo
Conselho Execut ivo das Normas-Padrão (CENP) ou por ent idade
equivalente legalmente reconhecida como fiscalizadora e cert ificadora
das condições técnicas de agências de propaganda, conforme disposto
no § 1º do art . 4º da Lei nº 12.232/2010;

b1) o cert ificado de qualificação técnica de funcionamento emit ido para a
matriz da agência valerá para a filial;

b2) o documento obt ido no site do CENP ou da ent idade equivalente terá
sua validade verificada pela Comissão Especial de Licitação.

18.2.4. Qualificação Econômico-financeira

a) Cert idão Negat iva de falência e de recuperação judicial ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede fiscal da licitante, dentro do prazo de
validade;

a1) caso não conste prazo de validade, será aceita a cert idão emit ida em
até 90 (noventa) dias corridos, antes da data de apresentação dos
Documentos de Habilitação;

a2) no caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as cert idões de cada distribuidor;

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa
situação financeira da licitante, vedada a sua subst ituição por balancetes
ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da
empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
a mais de 03 (t rês) meses da data de apresentação dos Documentos de
Habilitação;

b1) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinados pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por sua
elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no respect ivo conselho de classe profissional;

b2) se necessária a atualização do balanço, com suas demonstrações
contábeis, e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado o memorial de
cálculo correspondente, assinado pelo responsável legal da licitante e
pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no respect ivo conselho de classe
profissional;

b3) o balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial
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ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o t ipo de empresa
da licitante e apresentado de acordo com os incisos de I a III, ou
autent icado por meio do S istema Público de Escrituração Digital – S PED,
para as empresas que ut ilizem o sistema eletrônico de escrituração e que
tenham seus documentos registrados na Junta Comercial, apresentado
conforme inciso IV:

I - I. sociedades empresariais em geral: registrado ou autent icado no
órgão de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da licitante,
acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro
Diário do qual foi extraído, conforme disposto no § 2º do art . 5º do
Decreto-lei nº 486/1969;

II - sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei nº 6.404/1976: registrado ou autent icado no
órgão de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante e
publicado em Diário Oficial e em jornal de grande circulação ou cópia
registrada ou autent icada no órgão competente de Registro do Comércio
da sede ou domicílio da licitante;

III - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. Caso a sociedade simples adote um dos
t ipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro no órgão
competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante;

IV - para as empresas que escrituram por meio do S istema Público de
Escrituração Digital – S PED, impressão dos seguintes arquivos gerados
pelo referido sistema:

a) termo de autent icação com a ident ificação do autent icador;

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis;

c) termo de abertura e encerramento;

d) requerimento de autent icação de Livro Digital;

e) recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital.

18.2.4.1. As sociedades const ituídas no exercício em curso ou com menos de um ano
de existência deverão apresentar balanço conforme abaixo discriminado, com a
assinatura do sócio-gerente e do Contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no respect ivo conselho de classe profissional e autent icado no
órgão de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da licitante: 

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação;

b) balanço intermediário, no caso de sociedades com movimentação.

18.2.4.2. A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio
da avaliação, conforme o caso: 

a) do balanço referido na alínea ‘b’ do subitem 18.2.4, cujos índices de
Liquidez Geral (LG), de S olvência Geral (S G) e de Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que
um (>01):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

                        LG = -------------------------------------------------------------

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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                                                           At ivo Total

                        SG = -------------------------------------------------------------

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

 

                                                           At ivo Circulante

                        LC = ---------------------------------------------------------------

                                                          Passivo Circulante

 

 

b) do balanço refereido no subitem 18.2.4.1, cujo índice de S olvência,
obt ido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual a um (> ou =
a 1):

 

 

                                                                           At ivo Total

                                       S = ----------------------------------------------------------------

                                                                   Passivo Exigível Total

18.2.4.3. Os índices de que t ratam as alíneas ‘a’ e ‘b’ do subitem 18.2.4.2 serão
calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade,
Contador ou outro profissional equivalente, mediante sua assinatura e indicação de seu
nome e registro no respect ivo conselho de classe profissional.

18.2.4.4. A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), no cálculo
de quaisquer dos índices referidos na alínea ‘a’, ou menor que 01 (um), no cálculo do
índice referido na alínea ‘b’, todos do subitem 18.2.4.2, para ser considerada habilitada
no quesito Qualificação Econômico-financeira deverá incluir, no Invólucro nº 5,
comprovante de que possui, no mínimo, patrimônio líquido equivalente a 2% (dois por
cento) do valor estimado da contratação. 

18.2.5. Declarações

a) declaração, na forma regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, de
que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art . 7º da Const ituição Federal:

À
Comissão Especial de Licitação
Referente Concorrência nº 01/ 2022

<nome da licitante>, inscrita no CNPJ sob o
nº____________________________ , por intermédio de seu
representante legal_____________________________ ,
portador(a) da Carteira de Ident idade
nº__________________/_______ , inscrito(a) no CPF sob o
nº_________________________ , DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art . 27 da Lei nº 8.666/1993, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)
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anos.

 

<se for o caso acrescentar a ressalva a seguir>

Ressalva: emprega menor, a part ir de 14 (catorze) anos, na
condição de aprendiz.

 

<local e data>

 

_________________________________________
<representante legal da licitante>

 

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta:
À
Comissão Especial de Licitação
 
Referente Concorrência nº 01/ 2022

 

<ident ificação completa> , como representante devidamente
const ituído pela <nome da licitante>, doravante
denominada <nome fantasia>, para fins do disposto na alínea
‘b’ do subitem 11.2.5 do Edital, declara, sob as penas da lei, em
especial o art . 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

a) a proposta apresentada para part icipar dessa Concorrência
foi elaborada de maneira independente pela <nome da
licitante>, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discut ido ou
recebido de qualquer outro part icipante potencial ou de fato
dessa Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para
part icipar dessa Concorrência não foi informada, discut ida ou
recebida de qualquer outro part icipante potencial ou de fato
dessa Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,
influir na decisão de qualquer outro part icipante potencial ou
de fato dessa Concorrência quanto a part icipar ou não da
referida licitação;

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para part icipar
dessa Concorrência não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discut ido com qualquer outro
part icipante potencial ou de fato dessa Concorrência antes da
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adjudicação do objeto da referida licitação;

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para part icipar
dessa Concorrência não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discut ido ou recebido de qualquer
integrante do Ministério da Cidadania antes da abertura oficial
das propostas; e

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

 

<local e data>

 

_______________________________________
<representante legal da licitante>

18.3. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for
matriz, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. S e for filial, os
documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua
natureza, comprovadamente, são emit idos em nome da matriz.

18.4. O Cert ificado de Registro Cadastral a que se refere o art . 34 da Lei nº
8.666/1993, expedido por órgão ou ent idade da Administração Pública Federal, dentro do
seu prazo de validade e compat ível com o objeto desta concorrência, subst itui os
documentos relacionados no subitem 18.2.1 e nas alíneas ‘a’ e ‘b’ do subitem 18.2.2.
Nesse caso, a licitante se obriga a declarar ao ANUNCIANT E a existência de fatos
supervenientes impedit ivos de sua habilitação, se e quando ocorrerem.

18.5. A licitante que est iver cadastrada e com a documentação regular no
S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – S ICAF, apenas deverá
apresentar:

a) declaração(ões), expedidas por pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s)
serviços compat íveis com os do objeto desta concorrência,
representados, no mínimo, pelas at ividades descritas no subitem 2.1;

b) cert ificado de qualificação técnica de funcionamento, observado o
disposto nas alíneas ‘b’, ‘b1’ e ‘b2’ do subitem 18.2.3;

c) comprovação de que possui, no mínimo, patrimônio líquido equivalente
a 2% (dois por cento) do valor est imado da contratação, se qualquer dos
índices de Liquidez Geral, S olvência Geral e Liquidez Corrente – a serem
apurados por intermédio da consulta on-line a que se refere o subitem
19.1.1 deste Edital – apresentar resultado igual ou menor que 01 (um);

d) declarações firmadas conforme os modelos previstos nas alíneas ‘a’ e
‘b’ do subitem 18.2.5.

18.5.1. S e as informações referentes ao patrimônio líquido e aos índices
mencionados na alínea ‘c’ do subitem 18.5 não est iverem disponíveis no S ICAF, a
licitante deverá comprová-los mediante a apresentação, no Invólucro nº 5, dos
documentos de que t ratam a alínea ‘b’ do subitem 18.2.4 ou, se for o caso, a alínea ‘b’ do
subitem 18.2.4.1. 
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18.5.2. À licitante cadastrada fica facultada a apresentação, dentro do Invólucro nº
5, dos documentos dest inados a subst ituir os eventualmente vencidos ou
desatualizados, constantes da declaração impressa do SICAF.

19. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

19.1. A Comissão Especial de Licitação analisará os Documentos de Habilitação
das licitantes classificadas no julgamento final das Propostas T écnicas e de Preços,
desde que cumpridas as condições de part icipação estabelecidas no item 4, e julgará
habilitadas as que atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos no
item 18 deste Edital.

19.1.1. Para análise dos documentos das licitantes que optaram por realizar sua
habilitação, conforme previsto no subitem 18.5, serão realizadas consultas on-line no
S ICAF, que será impressa sob forma de Declaração e instruirá o processo, nos termos
da Lei nº 8.666/1993 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018. 

19.1.1.1. A Declaração referente à situação de cada licitante será assinada pelos
membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes, ou
por comissão por eles nomeada, e juntada aos demais documentos apresentados pela
respect iva licitante. 

19.1.2. S e nenhuma licitante restar habilitada, a Comissão Especial de Licitação
reabrirá a fase de Habilitação, com nova convocação de todas as licitantes
classificadas, para reapresentarem os respect ivos documentos, no prazo de 08 (oito)
dias úteis, em atenção aos princípios da eficiência e da economicidade, mant idas, neste
caso, todas as condições preestabelecidas.

20. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA

20.1. Esta concorrência será processada e julgada por Comissão Especial de
Licitação, na forma do art . 10 do Decreto nº 6.555/2008, com exceção da análise e
julgamento das Propostas Técnicas.

20.2. As Propostas T écnicas serão analisadas e julgadas por S ubcomissão
T écnica, const ituída por 03 (t rês) membros que sejam formados em comunicação,
publicidade ou market ing ou que atuem em uma dessas áreas.

20.2.1. Na composição da S ubcomissão T écnica, pelo menos 1/3 (um terço) dos
integrantes não terão vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o
Ministério da Cidadania.

20.2.2. S erá aberto processo específico para a formalização dos procedimentos
dest inados à formação da S ubcomissão T écnica, contendo toda a documentação
necessária para a comprovação dos requisitos exigidos.

20.2.3. No tocante à formação de 2/3 (dois terços) da relação de que t rata o §2º
do art . 10 da Lei nº 12.232/2010, o S ecretário-Execut ivo do MC indicará nomes de
servidores formados em Comunicação, Publicidade ou Market ing e/ou que atuem na área
de publicidade do MC, prezando para que, dentre eles, haja servidores da área de
conteúdo e de mídia.

20.2.4. Quanto à formação de 1/3 (um terço) da relação de que t rata o §2º do art .
10 da Lei nº 12.232/2010, o S ecretário-Execut ivo do MC formalizará aos integrantes do
S istema de Comunicação de Governo do Poder Execut ivo Federal – S ICOM, pedido de
indicação de servidores ou empregados formados em Comunicação, Publicidade ou
Market ing e/ou que atuem na área de publicidade.

20.2.5. Além da formação e/ou experiência descrita no subitem 20.2, os candidatos
indicados para composição da lista de sorteio deverão cumprir os seguintes requisitos:

a) ter atuado na área de comunicação nos últ imos 5 (cinco) anos, sobretudo nas áreas de
publicidade e market ing;
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b) observar, caso tenha sido servidor do Ministério da Cidadania, o interst ício mínimo de 1 (um)
ano do desligamento do órgão;

c) possuir formação adicional em comunicação, publicidade ou market ing, caso a formação
originária não corresponda a essas áreas de atuação. Entende-se por formação adicional: pós-
graduação, MBA, mestrado, doutorado;

d) não possuir relação de parentesco até terceiro grau com servidor do órgão contratante que
atue nas áreas intervenientes ao processo de contratação; e

e) não possuir nenhuma ligação, direta ou indireta, com qualquer das licitantes.

20.2.6. Toda a documentação será juntada aos autos do processo referenciado no
subitem 20.2.2, que deverá ser verificada pela Diretoria de Comunicação S ocial - DICOM,
antes da realização do sorteio de que t rata o subitem 20.3 deste Edital, nos termos do
art . 35, I da Instrução Normativa SECOM nº 3/2018.

20.2.7. Após a verificação e manifestação da DICOM acerca dos documentos de
comprovação dos servidores indicados a integrar a lista, serão realizados pela Comissão
Especial de Licitação os procedimentos para a publicação da relação na imprensa oficial,
conforme previsão do subitem 20.3.2, e indicação da data prevista para o sorteio.

20.2.7.1. A relação dos possíveis membros da S ubcomissão T écnica deverá conter
separadamente os nomes dos candidatos que mantenham e dos que não mantenham
vínculo com o MC.

20.3. A escolha dos membros da S ubcomissão T écnica dar-se-á por sorteio, em
sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o t riplo do número
de integrantes da S ubcomissão, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de
profissionais sem nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto com o MC.

20.3.1. Os nomes remanescentes da relação após sorteio dos 3 (t rês) membros da
S ubcomissão T écnica serão sorteados, de acordo com a proporcionalidade dos
membros t itulares, para definição de suplência, a serem convocados nos casos de
impossibilidade de part icipação de algum dos t itulares.

20.3.2. A relação dos nomes referidos no subitem 20.3 será publicada no Diário
Oficial da União, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a
sessão pública marcada para o sorteio.

20.3.3. O sorteio será processado pela Comissão Especial de Licitação, e poderá
ser fiscalizado por qualquer interessado, de modo a garant ir o preenchimento das vagas
da S ubcomissão T écnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros
com vínculo ou não com o Ministério da Cidadania, nos termos do subitem 20.2.1, 20.3 e
20.3.1 deste Edital.

20.3.4.  Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública dest inada ao
sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se
refere o subitem 20.3, mediante a apresentação de just ificat iva fundamentada.

20.3.4.1. S ão mot ivos para a impugnação o não cumprimento dos requisitos
elencados no subitem 20.2.5, além de outras situações que impactem na imparcialidade,
impessoalidade e moralidade do julgamento a ser realizado.

20.3.5. A Comissão Especial de Licitação decidirá sobre a impugnação, de maneira
fundamentada, coletando previamente a manifestação do impugnado.

20.3.5.1. Antes da decisão, é facultado ao impugnado renunciar da part icipação no
processo, declarando-se impedido ou suspeito, mediante manifestação formal à
Comissão Especial de Licitação.

20.3.6. O acolhimento da impugnação implicará a elaboração e a publicação de nova
lista caso o número de membros restante for inferior aos mínimos exigidos no subitem
20.3, garant ido ainda o cumprimento do prazo mínimo previsto no subitem 20.3.2.
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20.3.7. S ó será admit ida nova impugnação a nome que vier a completar a relação
anteriormente publicada.

20.4. A Comissão Especial de Licitação e a S ubcomissão T écnica cuidarão para
que a interpretação e aplicação das regras estabelecidas neste Edital e seus anexos
busquem o at ingimento das finalidades da licitação e, conforme o caso, poderão relevar
aspectos puramente formais nos Documentos de Habilitação e nas Propostas das
licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter compet it ivo desta
concorrência, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos
os part icipantes. 

20.4.1. Os membros da Comissão Especial de Licitação e da S ubcomissão T écnica
assinarão T ermo de Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta
concorrência, observados os respect ivos modelos:

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

1. Eu, ............................................................ , Matrícula nº ..............................., lotado no
.............................................., integrante da Comissão Especial de Licitação
responsável pelo processamento do presente processo licitatório - Concorrência
nº ........................./2022 realizado pelo(a) Ministério da Cidadania, para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação
corporat iva, comprometo-me a manter o sigilo e a confidencialidade com relação
a qualquer informação relacionada ao presente certame, em especial aquelas
vinculadas às etapas de Habilitação e de apresentação e julgamento das
Propostas T écnicas e de Preços das licitantes, até a sua divulgação e/ou
publicação na imprensa oficial.

2. Comprometo-me, ainda, nos termos da Lei n.º 12.813/2013 e da lei n.º 8.666/1993,
a:

I – NÃO divulgar ou fazer uso de informações privilegiadas, em proveito
próprio ou de terceiro, obt ida em razão das at ividades exercidas nesta
Comissão Especial de Licitação;

II – NÃO exercer at ividade que implique a prestação de serviços ou a
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha
interesse na Concorrência em comento;

III – NÃO exercer, direta ou indiretamente, at ividade que em razão da sua
natureza seja incompat ível com as atribuições da Comissão Especial de
Licitação que agora ocupo;

IV – NÃO atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor,
assessor ou intermediário de interesses privados, relacionados ao objeto da
Concorrência;

V – NÃO prat icar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que eu
part icipe ou ainda meu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou
afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por mim
beneficiados ou influir em meus atos nesta Comissão Especial de Licitação;

VI – NÃO receber presente de quem tenha interesse em minha decisão como
membro desta Comissão Especial de Licitação; e

VII – NÃO prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa de comunicação
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cuja at ividade seja contratada pelo ente responsável pela presente
contratação.

 

Data: _____  de ______________de _______

 

______________________________________

Assinatura Servidor

 

SUBCOMISSÃO TÉCNICA

 

ORIENTAÇÕES GERAIS

 

Esta concorrência para contratação de serviços de publicidade
prestados por intermédio de agências de propaganda é
processada e julgada por Comissão Especial ou Permanente de
Licitação, na forma do art . 10 do Decreto nº 6.555/2008, com
exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas.

 

A S ubcomissão T écnica analisará as propostas e informações
apresentadas nos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação
Publicitária – Via Não Ident ificada) e nº 3 (Capacidade de
Atendimento, Repertório e Relatos de S oluções de Problemas
de Comunicação) para julgamento das Propostas T écnicas das
licitantes.

 

A S ubcomissão T écnica tem total autonomia na pontuação
das propostas técnicas, observadas as disposições
estabelecidas no Edital, não estando submetida a nenhuma
autoridade, interferência ou influência do Ministério da
Cidadania contratante ou de origem, nem da Comissão
Especial de Licitação, nas questões relacionadas ao
julgamento técnico.

 

Todos os membros da S ubcomissão T écnica part icipam de
forma igualitária, com o mesmo poder de decisão e expressão,
independentemente do cargo/função exercida no Ministério da
Cidadania contratante ou de origem.

 

Todas as informações relat ivas às Propostas T écnicas e ao
seu julgamento são de caráter estritamente sigiloso e não
devem ser divulgadas pelos integrantes da S ubcomissão
T écnica, externamente ou internamente no Ministério da
Cidadania contratante ou de origem, antes da publicação na
imprensa oficial do resultado do julgamento técnico, pela
Comissão Especial de Licitação.
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TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

1. Eu, ....................................................................... , Matrícula nº
........................., vinculada ao
.........................................................................................,
integrante da S ubcomissão T écnica responsável pelo
julgamento técnico do presente processo de
Concorrência realizado pelo(a)
..................................................................................., para a
contratação de agência(s) de propaganda, regido pelas
Leis nº 12.232/2010 e nº 8.666/1993, comprometo-me a
manter o sigilo e a confidencialidade, com relação às
Propostas T écnicas apresentadas pelas licitantes
part icipantes do presente certame e às informações
relacionadas ao seu julgamento e pontuações atribuídas
aos quesitos e subquesitos analisados.

2. Comprometo-me, ainda, nos termos da Lei nº
12.813/2013 e da Lei nº 8.666/1993, a:

I – NÃO divulgar ou fazer uso de informações
privilegiadas, em proveito próprio ou de terceiro,
obt ida em razão das at ividades exercidas nesta
Subcomissão Técnica;

II – NÃO exercer at ividade que implique a prestação de
serviços ou a manutenção de relação de negócio com
pessoa física ou jurídica que tenha interesse na
Concorrência em comento;

III – NÃO exercer, direta ou indiretamente, at ividade
que em razão da sua natureza seja incompat ível com
as atribuições da S ubcomissão T écnica que agora
ocupo para a análise e julgamento das Propostas
Técnicas da Concorrência em comento;

IV – NÃO atuar, ainda que informalmente, como
procurador, consultor, assessor ou intermediário de
interesses privados, relacionados ao objeto da
Concorrência;

V – NÃO prat icar ato em benefício de interesse de
pessoa jurídica de que eu part icipe ou ainda meu
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou
afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e
que possa ser por mim beneficiados ou influir em
meus atos nesta Subcomissão Técnica;

VI – NÃO receber presente de quem tenha interesse
em minha decisão como membro desta S ubcomissão
T écnica, fora dos limites e condições estabelecidos
em regulamento;

VII – NÃO prestar serviços, ainda que eventuais, a
empresa de comunicação cuja at ividade seja
contratada pelo ente ao qual estou vinculado, ou
responsável pela presente contratação; e

VIII – NÃO part icipar, direta ou indiretamente, das
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sessões públicas desta licitação, realizadas pela
Comissão Especial de Licitação.

 

Data: _____  de ______________de _______

 

______________________________________

Assinatura

 

20.4.1.1. Os membros da Comissão Especial de Licitação e da S ubcomissão T écnica
serão responsabilizados, na forma da lei, por eventuais ações ou omissões que
prejudiquem o curso do processo licitatório, nos termos do capítulo IV da Lei nº
8.666/1993, no que couber.

21. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS

21.1. A juízo da Comissão Especial de Licitação, todas as decisões referentes a
esta concorrência poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja
publicação no Diário Oficial da União é obrigatória:

a)  nas sessões de recebimento e abertura de invólucros;

b)  por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do
recebimento da comunicação pelas licitantes.

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

22.1. Eventuais recursos referentes a presente concorrência deverão ser
interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da int imação do ato ou da
lavratura da ata, em pet ição escrita dirigida à autoridade competente do Ministério da
Cidadania, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, protocolizada no
Protocolo Central do Ministério da Cidadania, localizado no Bloco A da Esplanada dos
Ministérios, sala T-40, T érreo, CEP: 70054-906, em Brasília-DF, de segunda a sexta-feira,
das 08h00min. às 11h00min. e das 14h00min. às 17h00min.

22.2.  Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que
poderão impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da referida
comunicação.

22.3. Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a
Comissão Especial de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruído, e
respect iva(s) impugnação(ões) à autoridade competente Ministério da Cidadania, que
decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento.

22.4. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito
por representante não habilitado legalmente ou não ident ificado no processo como
representante da licitante.

22.5. S erá franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para
interposição de recursos ou impugnações até o seu término, vista ao processo desta
concorrência, em local e horário a serem indicados pela Comissão Especial de Licitação.

22.6.  Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de
licitante e ao julgamento das Propostas T écnica e de Preços terão efeito suspensivo,
podendo a Comissão Especial de Licitação, mot ivadamente e se houver interesse para o
ANUNCIANT E, atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras
decisões.

23. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
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23.1. S erão realizadas sessões públicas, observados os procedimentos previstos
neste Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e
fatos dignos de registro, assinadas pelos membros da Comissão Especial de Licitação e
pelos representantes das licitantes presentes.

23.1.1. A part icipação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a
prévia entrega de documento hábil, conforme estabelecido no subitem 8.1 deste Edital.

23.1.2. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão
const ituída de alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar os
Documentos de Habilitação e as Propostas nas sessões públicas.

23.1.3. Os integrantes da S ubcomissão T écnica não poderão part icipar da sessão
de recebimento dos invólucros com as Propostas Técnicas e de Preços.

23.1.4. O julgamento final das Propostas T écnicas e de Preços e a análise dos
Documentos de Habilitação das licitantes classificadas nesse julgamento serão
efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados no presente Edital.

23.1.5.  Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão
fornecidas, a quem quer que seja, quaisquer informações referentes à análise, avaliação
ou comparação entre as Propostas T écnica e de Preços ou adjudicação do objeto da
licitação à vencedora, cabendo a assinatura do T ermo de Responsabilidade tanto pela
Comissão Especial de Licitação quanto pela S ubcomissão T écnica, observado os
modelos dispostos no subitem 20.4.1.

23.1.6. Qualquer tentat iva de licitante influenciar a Comissão Especial de Licitação
ou a S ubcomissão T écnica no processo de julgamento das Propostas T écnica e de
Preços resultará na sua desclassificação.

23.1.7. Por ocasião da apreciação das Propostas T écnica e de Preços e dos
Documentos de Habilitação às vistas das licitantes, não será permit ida a ret irada de
documentos do recinto da sessão pública, nem sua reprodução direta, sob qualquer
forma, inclusive por meio de fotos.

23.1.8. A Comissão Especial de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das
sessões, antecipá-las ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos
trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis.

Primeira Sessão

23.2. A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no
subitem 9.2 deste Edital e terá a seguinte pauta:

a) ident ificar os representantes das licitantes, por meio do documento
exigido no subitem 8.1 deste Edital;

b) verificar o cumprimento das condições de part icipação, nos termos do
item 4 deste Edital e registrar em ata eventuais casos de
descumprimento;

c) receber os Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4 das licitantes em condições
de part icipação;

d) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as regras
estabelecidas neste Edital.

23.2.1. O Invólucro nº 1, com o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não
Ident ificada, só será recebido pela Comissão Especial de Licitação se:

a) não est iver ident ificado;

b) não apresentar informação, marca, sinal, et iqueta ou qualquer outro
elemento que possibilite a ident ificação da licitante, antes da abertura do
Invólucro nº 2;
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c) não est iver danificado ou deformado pelas peças, materiais ou demais
documentos nele acondicionados, de modo a possibilitar a ident ificação
da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 2.

23.2.1.1. Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e
‘c’ do subitem 23.2.1, a Comissão Especial de Licitação não receberá o Invólucro nº 1, o
que também a impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante.

23.2.2. A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica:

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros nº 2 e nº 4, que
permanecerão fechados sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Especial de Licitação, e separá-los dos Invólucros nº 1 e nº 3;

b) ret irar e rubricar o conteúdo do Invólucro nº 1;

c) abrir os Invólucros nº 3 e rubricar seu conteúdo;

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame e
rubrica, os documentos constantes dos Invólucros nº 1 e nº 3;

e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na
forma do item 21 deste Edital.

23.2.2.1. A Comissão Especial de Licitação, antes do procedimento previsto na alínea
‘b’ do subitem 23.2.2, adotará medidas para evitar que seus membros ou os
representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente, ident ificar a autoria de
algum Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Ident ificada. 

23.2.2.1.1       Antes de serem abertos para rubrica dos conteúdos pelos presentes na
primeira sessão, os invólucros nº 1, com o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não
Ident ificada, devem ser misturados, de modo que não possam ser vinculados aos
respect ivos autores, considerada a ordem sequencial de sua entrega à Comissão
Especial de Licitação. 

23.2.2.2. S e, ao examinar ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a
Comissão Especial de Licitação ou os representantes das licitantes constatarem
ocorrência(s) que possibilite(m), inequivocamente, a ident ificação da autoria do Plano
de Comunicação Publicitária – Via Não Ident ificada, a Comissão EspeciaL de Licitação
desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o
prazo para recursos relat ivos a essa fase. 

23.2.3. A Comissão Especial de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou
marca nos Invólucros nº 1, nem nos respect ivos conteúdos que compõem o Plano de
Comunicação Publicitária - Via Não Ident ificada das licitantes, à exceção das rubricas
mencionadas na alínea ‘b’ do subitem 23.2.2 acima.

23.2.4. Abertos os Invólucros nº 1 e nº 3, as licitantes não poderão desist ir de suas
Propostas, a não ser por mot ivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela
Comissão Especial de Licitação. 

23.2.5. S e as licitantes est iverem expressamente de acordo com as decisões
tomadas pela Comissão Especial de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de
licitação terão cont inuidade em conformidade com o previsto no subitem 23.2.6 e
seguintes. Caso contrário a comissão divulgará o resultado na forma do item 21,
abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

23.2.5.1. S e houver manifestação expressa de qualquer licitante de recorrer das
decisões da Comissão Especial de Licitação, pert inentes à primeira sessão, esta
divulgará o resultado na forma do item 21, abrindo-se o prazo para a interposição de
recursos, conforme disposto no item 22 deste Edital. 

23.2.6. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou,
ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, serão adotados, nesta precisa
ordem, os seguintes procedimentos:
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a) encaminhamento, pela Comissão Especial de Licitação à S ubcomissão
T écnica, dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Não
Ident ificada), acompanhados dos quest ionamentos das licitantes
relat ivos à Proposta T écnica, se for o caso, e das respect ivas respostas,
sem ident ificação de autoria;

b) análise individualizada e julgamento, pela S ubcomissão T écnica, dos
conteúdos dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via
Não Ident ificada) das licitantes, de acordo com os critérios especificados
neste Edital;

c)  elaboração, pela S ubcomissão T écnica, de ata de julgamento dos
Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Ident ificada)
e de planilha com as pontuações e just ificat ivas das razões que as
fundamentaram, e encaminhamento desses documentos à Comissão
Especial de Licitação, na devolução dos Invólucros nº 1;

d) somente após o recebimento dos documentos e dos Invólucros nº 1,
mencionados na alínea anterior, ocorrerá o encaminhamento, pela
Comissão Especial de Licitação à S ubcomissão T écnica, dos Invólucros
nº 3 (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de S oluções de
Problemas de Comunicação) das licitantes;

e) análise individualizada e julgamento, pela S ubcomissão T écnica, dos
conteúdos dos Invólucros nº 3 (Capacidade de Atendimento, Repertório e
Relatos de S oluções de Problemas de Comunicação) das licitantes, de
acordo com os critérios especificados neste Edital;

f) elaboração, pela S ubcomissão T écnica, de ata de julgamento dos
Invólucros nº 3 (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de
S oluções de Problemas de Comunicação) e de planilha com as
pontuações e just ificat ivas das razões que as fundamentaram, e
encaminhamento desses documentos à Comissão Especial de Licitação,
na devolução dos Invólucros nº 3.

23.2.6.1. S e alguma Proposta T écnica for desclassificada com base nas alíneas ‘b’ e
‘c’ do subitem 12.5, a pontuação atribuída pela S ubcomissão T écnica a cada quesito ou
subquesito dessa Proposta será lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em
envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da referida Subcomissão, até que
expire o prazo para recursos relat ivos a essa fase.

23.2.6.2. O disposto no subitem precedente não se aplica ao caso da alínea ‘a’ do
subitem 12.5, em que o descumprimento das regras definidas, para a preservação da
autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Ident ificada, resulte na
ident ificação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 2.

23.2.7. As planilhas previstas nas alíneas ‘c’ e ‘f ’ do subitem 23.2.6 conterão
respect ivamente a pontuação de cada membro da S ubcomissão T écnica para cada
subquesito do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Ident ificada e as
pontuações, de cada membro, para os quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório
e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de cada licitante.

Segunda Sessão

23.3. Após receber as atas de julgamento das Propostas T écnicas constantes
dos Invólucros nº 1 e nº 3, respect ivas planilhas de julgamento e demais documentos
elaborados pela S ubcomissão T écnica, a Comissão Especial de Licitação convocará as
licitantes, na forma do item 21, para part icipar da segunda sessão pública, com a
seguinte pauta básica:

a) ident ificar os representantes das licitantes presentes e colher suas
assinaturas na lista de presença;

Edital 13 (12013713)         SEI 71000.010117/2019-68 / pg. 37



b) abrir os Invólucros nº 2;

c) cotejar os documentos constantes dos Invólucros nº 2 (Plano de
Comunicação Publicitária - Via Ident ificada) das licitantes, com os
conteúdos dos Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via
Não Ident ificada), para ident ificação de autoria;

d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de
cada Proposta Técnica;

e) proclamar o resultado do julgamento das Propostas Técnicas;

f) executar o sorteio previsto no subitem 12.7, se for o caso;

g) informar que o resultado do julgamento das Propostas T écnicas será
publicado na forma do item 21, com a indicação das licitantes
classificadas e das desclassificadas, em ordem decrescente de
pontuação, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme
disposto no item 22 deste Edital.

23.3.1. Além das demais atribuições, previstas neste Edital, caberá à S ubcomissão
T écnica manifestar-se em caso de eventuais recursos de licitantes, relat ivos ao
julgamento das Propostas T écnicas, a part ir de solicitação da Comissão Especial de
Licitação.

Terceira Sessão

23.4. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou,
ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação
convocará as licitantes classificadas no julgamento técnico, na forma do item 21, para
part icipar da terceira sessão pública, com a seguinte pauta básica:

a) ident ificar os representantes das licitantes presentes e colher suas
assinaturas na lista de presença;

b) abrir os Invólucros nº 4, com as Propostas de Preços, cujos
documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Especial de
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por
comissão por eles indicada;

c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os
documentos integrantes dos Invólucros nº 4;

d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital
para a elaboração das Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os
critérios nele especificados;

e) ident ificar a Proposta de menor preço, nos termos dos subitens 15.2 e
15.3 e dar conhecimento do resultado aos representantes das licitantes
presentes;

f) verificar se alguma das 03 (t rês) licitantes mais bem classificadas no
julgamento da Proposta T écnica apresentou a Proposta de menor preço
e efetuar com as que não tenham apresentado a negociação prevista no
inciso II do § 1º do art . 46 da Lei nº 8.666/1993, nos termos da Proposta
de menor preço;

g) adotar procedimento idênt ico, na falta de êxito na negociação
mencionada na alínea precedente, sucessivamente com as demais
licitantes, obedecida a ordem de classificação das Propostas T écnicas,
até a consecução de acordo para as contratações previstas no presente
certame;

h) declarar vencedoras do julgamento final das Propostas T écnicas e de
Preços, observado o disposto nos subitens 12.4 e 12.5, as 03
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(t rês) licitantes que:

h1) tenham sido mais bem classificadas no julgamento da Proposta
Técnica; e

h2) tenha individualmente apresentado a Proposta de menor preço,
conforme disposto no item 15, ou concordado em prat icá-lo a part ir da
negociação prevista no inciso II, § 1º do art . 46 da Lei nº 8.666/93;

i) informar que o resultado do julgamento das Propostas de Preços e do
julgamento final das Propostas T écnicas e de Preços será publicado na
forma do item 21, com a indicação da ordem de classificação, abrindo-se
prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item 22 deste
Edital.

 

Quarta Sessão

23.5. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou,
ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação
convocará as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas T écnicas e de
Preços, na forma do item 21, para part icipar da quarta sessão pública, com a seguinte
pauta básica:

a) ident ificar os representantes das licitantes presentes e colher suas
assinaturas na lista de presença;

b) verificar a manutenção das condições de part icipação pelas licitantes,
nos termos do item 4 deste Edital, e registrar em ata eventuais casos de
descumprimento;

c) receber e abrir os Invólucros nº 5 das licitantes em condições de
part icipação, cujos documentos serão rubricados pelos membros da
Comissão Especial ou Permanente de Licitação e pelos representantes
das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada;

d) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as
condições estabelecidas neste Edital e na legislação em vigor;

e) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os
documentos integrantes dos Invólucros nº 5;

f) dar conhecimento do resultado da habilitação e informar que será
publicado na forma do item 21, com a indicação das licitantes habilitadas
e inabilitadas, abrindo-se prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recurso, conforme disposto na alínea ‘a’ do inciso I do art . 109 da Lei
nº 8.666/1993;

g) informar que será publicado, na forma do item 21, o nome da licitante
vencedora desta concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na
fase de habilitação, ou tenha havido a sua desistência ou, ainda, tenham
sido julgados os recursos interpostos.

24. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

24.1. Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido a
sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, será
homologado o resultado desta concorrência e, assim, aprovada a adjudicação do seu
objeto às licitantes vencedoras, observado o disposto no subitem 31.10 deste Edital.

24.2. Serão vencedoras desta concorrência as 03 (t rês) licitantes que:

a) tenham sido mais bem classificadas no julgamento das Propostas
Técnicas;

b) individualmente tenha apresentado a Proposta de menor preço, nos
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individualmente tenha apresentado a Proposta de menor preço, nos
termos do item 15, ou concordado em prat icá-lo a part ir da negociação
prevista no inciso II, § 1º do art . 46 da Lei nº 8.666/93; e

c) tenham sido habilitadas, observadas as disposições do item 19 deste
Edital.

24.3. Imediatamente após a homologação do resultado desta concorrência, o
presidente da Comissão Especial de Licitação elaborará e encaminhará à S ecretaria
Especial de Comunicação S ocial – S ECOM/PR relatório contendo a exposição dos
principais atos e fatos pert inentes ao processamento licitatório, conforme Instrução
Normativa SECOM nº 3/2018, ou a que vier subst itui-la.

25. CONDIÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS

25.1. As licitantes vencedoras terão o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a
part ir da convocação, para assinarem os respect ivos instrumentos de contrato, nos
moldes da minuta que const itui o Anexo IV deste Edital.

25.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, a juízo do
ANUNCIANT E, consideradas as just ificat ivas que lhe forem apresentadas pela licitantes
vencedoras. 

25.1.1.1. S e alguma das licitantes vencedoras não comparecer nos prazos
est ipulados para assinar o contrato, o ANUNCIANT E poderá convocar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação das Propostas T écnicas, para
assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas para a
licitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar esta concorrência,
independentemente da cominação prevista no art . 81 da Lei nº 8.666/1993.

25.2. Antes da celebração dos contratos, o ANUNCIANT E efetuará consulta ao
Cadastro Informat ivo de Créditos não Quitados do S etor Público Federal (CADIN),
conforme disposto no inciso III do art . 6º da Lei nº 10.522/2002, ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e S uspensas (CEIS ), no Portal da Transparência mant ido pela
Controladoria Geral da União - CGU, e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrat iva, disponível no Portal do Conselho Nacional de Just iça
- CNJ, em harmonia com o disposto no Acórdão nº 1793/2011-Plenário, do Tribunal de
Contas da União.

25.3. Os contratos para a execução dos serviços objeto deste Edital terá duração
d e 12 (doze) meses, contados a part ir do dia da sua assinatura, podendo ser
prorrogados, mediante acordo entre as partes, nos termos do art . 57, II, da Lei nº
8.666/1993.

25.4. O ANUNCIANT E poderá rescindir, a qualquer tempo, os contratos que vierem
a ser assinados, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, conforme
disposto na Cláusula Décima Quarta da Minuta de Contrato (Anexo IV).

25.5. As contratadas se obrigam a manter, durante toda a execução dos
contratos, as condições de qualificação e habilitação exigidas nesta concorrência,
incluída a cert ificação de qualificação técnica de funcionamento de que t ratam o § 1º do
art . 4º da Lei nº 12.232/2010. 

25.6. As contratadas centralizarão o comando da publicidade do ANUNCIANTE em
Brasília, Distrito Federal, onde, para esse fim, manterão sede, filial, sucursal ou
escritório, observado o disposto nos subitens 5.1.2 e 5.1.2.1 da Cláusula Quinta da
Minuta de Contrato (Anexo IV).

25.7. Integrarão os contratos a serem firmados, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas neste Edital, os elementos apresentados pelas
licitantes vencedoras que tenham servido de base para o julgamento desta concorrência
e a Proposta de menor preço.

26. GARANTIA DE EXECUÇÃO
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26.1. As disposições pert inentes à garant ia de execução estão estabelecidas na
Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato (Anexo IV).

27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

27.1. As obrigações da contratada e da contratante, vinculadas à execução do
contrato a ser firmado em decorrência do presente certame, estão estabelecidas nas
Cláusulas Quinta e Sexta da Minuta de Contrato (Anexo IV) deste Edital.

28. FISCALIZAÇÃO

28.1. O ANUNCIANT E nomeará gestor e fiscal, t itular e subst ituto, para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos resultantes desta concorrência e
registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas
porventura observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para
not ificar as contratadas, objet ivando sua imediata correção, nos termos da Cláusula
Sét ima da Minuta de Contrato. (Anexo IV).

29. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 

29.1. A remuneração às contratadas, pelos serviços prestados, será feita nos
termos das Cláusulas Oitava e Nona da Minuta de Contrato (Anexo IV), consoante os
preços estabelecidos na Proposta de Preço, observado o item 15 deste Edital. 

29.2. A forma e as condições de pagamento pelos serviços prestados estão
estabelecidas na Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV) deste
Edital.

30. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

30.1. S erá aplicada às licitantes vencedoras multa compensatória de até 1% (um
por cento), calculada sobre o valor est imado da contratação, de que t rata o subitem 3.1
deste Edital, independentemente de outras sanções e penalidades previstas na Lei nº
8.666/1993, diante das seguintes ocorrências:

a) recusa injust ificada em assinar o contrato no prazo est ipulado;

b) não manutenção das condições de habilitação e qualificação, a ponto
de inviabilizar a contratação.

30.1.1. O disposto no subitem precedente não se aplica às licitantes convocadas
na forma do subitem 25.1.1.1 deste Edital.

30.2. Independentemente das sanções previstas no subitem 30.1 deste Edital, a
licitante não poderá compactuar com as seguintes prát icas:

a) Corrupção: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objet ivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação;

b) Fraude: falsificar ou omit ir fatos, com o objet ivo de influenciar o
processo de licitação;

c) Conluio: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes da licitante,
visando estabelecer preços em níveis art ificiais e não-compet it ivos;

d) Coerção: causar ameaçar ou dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua part icipação no procedimento
licitatório; e

e) Obstrução: causar os atos de que t ratam as alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘d’ e
atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro mult ilateral promover inspeção.

30.3. O descumprimento total ou parcial das disposições deste Edital ou das
obrigações assumidas pelas contratadas, sem just ificat iva aceita pelo ANUNCIANT E,
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resguardados os preceitos legais pert inentes, poderá acarretar as sanções previstas em
lei e nos contratos a serem firmados entre as partes, nos termos da Cláusula Décima
Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV)

31. DISPOSIÇÕES FINAIS

31.1. É facultada à Comissão Especial de Licitação, em qualquer fase desta
concorrência, a promoção de diligência dest inada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente dos Documentos de Habilitação ou das
Propostas Técnica e de Preços.

31.2. A Comissão Especial de Licitação, por solicitação expressa da
S ubcomissão T écnica, poderá proceder à vistoria da infraestrutura que as agências
apresentaram nas Propostas T écnicas (quesito Capacidade de Atendimento), que
estarão à disposição do MC para a execução do contrato.

31.3. A Comissão Especial de Licitação deverá adotar os cuidados necessários
para preservar o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não
Ident ificada, até a abertura do Invólucro nº 2, nas situações previstas nos subitens 31.1
e 31.2 deste Edital.

31.4. Até a assinatura dos contratos, as licitantes vencedoras poderão ser
desclassificadas ou inabilitadas se o MC t iver conhecimento de fato desabonador às
suas classificações técnicas ou às suas habilitações, conhecido após o julgamento de
cada fase.

31.4.1. S e ocorrer desclassificação ou inabilitação da licitante vencedora, por
fatos referidos no subitem precedente, o MC poderá convocar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação das Propostas T écnicas ou revogar
esta concorrência.

31.5.  S e, durante a execução dos contratos, o instrumento firmado com uma ou
mais contratadas não for prorrogado, ou for rescindido, nos casos previstos na
legislação e no contrato, o ANUNCIANT E poderá convocar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação das Propostas T écnicas, para dar cont inuidade à
execução do objeto do contrato, desde que concordem e se disponham a cumprir todas
as condições e exigências a que est iverem sujeitas as signatárias dos contratos.

31.6. É vedada a ut ilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso,
secreto ou reservado que possa ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade
entre as licitantes.

31.7. S e houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de
má-fé, o ANUNCIANT E comunicará os fatos verificados ao Conselho Administrat ivo de
Defesa Econômica do Ministério da Just iça e ao Ministério Público Federal, para as
providências devidas.

31.8. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo
licitatório mediante a ut ilização de recursos ou de meios meramente protelatórios,
sujeitando-se a autora às sanções legais e administrat ivas aplicáveis, conforme dispõe
o art . 93 da Lei nº 8.666/1993.

31.9. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão
fornecidas, a quem quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do
contrato ou à análise, avaliação ou comparação entre as Propostas.

31.10. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência
será anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em
qualquer de suas fases, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pert inente e suficiente para just ificar tal
conduta.
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31.10.1. A nulidade do procedimento licitatório induz à dos contratos, sem prejuízo
do disposto no parágrafo único do art . 59 da Lei nº 8.666/1993.

31.10.2. O ANUNCIANT E poderá cancelar de pleno direito qualquer Nota de Empenho
que vier a ser emit ida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respect ivo
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que
motivado o ato e assegurados às contratadas o contraditório e a ampla defesa, caso a
adjudicação seja anulada, em virtude de qualquer disposit ivo legal que a autorize.

31.11. Antes da data marcada para o recebimento dos Invólucros com as
Propostas T écnicas e de Preços, a Comissão Especial de Licitação poderá, por mot ivo
de interesse público, por sua iniciat iva, em consequência de solicitações de
esclarecimentos ou de impugnações, alterar este Edital, ressalvado que será reaberto o
prazo inicialmente estabelecido para apresentação das Propostas, exceto quando,
inquest ionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

31.12. Correrão por conta do ANUNCIANT E as despesas que incidirem sobre a
formalização do contrato, incluídas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser
efet ivada em extrato, no Diário Oficial da União, na forma prevista no parágrafo único do
art . 61 da Lei nº 8.666/1993.

31.13. Na realização das sessões públicas da presente concorrência pública serão
implementadas medidas de prevenção à COVID19, com distanciamento, uso de máscaras
e álcool em gel.

31.13.1. Ainda em relação às medidas de prevenção, a exceção do representante
legal  da empresa e de 1 (um) acompanhante, poderá haver restrição da quant idade de
part icipantes nas sessões públicas desta concorrência.

31.14. As questões suscitadas por este Edital que não possam ser dirimidas
administrat ivamente serão processadas e julgadas no Juízo da Just iça Federal, S eção
Judiciária Distrito Federal, foro da ANUNCIANTE.

31.15. Integram este Edital os seguintes documentos:

 

Anexo I: Briefing 
Anexo II: Modelo de Procuração 
Anexo III: Modelo de Proposta de Preços
Anexo IV: Minuta de Contrato 
Anexo V: Avaliação de Desempenho de Agência de Propaganda 

 

Documento assinado eletronicamente por Wagner Ferreira Moraes, President e
da Comissão Especial de Licit ação, em 04/03/2022, às 12:44, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
12013713 e o código CRC EE189ADF.

0.1.  

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.010117/2019-68 SEI nº 12013713
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ANEXO I 
 

BRIEFING 
 

Este briefing se destina às agências de propaganda que participarão do processo de licitação do 
Ministério da Cidadania para o contrato de prestação de serviço de publicidade. 
 
Ficando, desta forma, a critério do Ministério da Cidadania a implementação ou não das 
propostas apresentadas pelas agências vencedoras da licitação. 
 
 

1. SITUAÇÃO GERAL 
 
Criado por meio do Decreto nº 9.674/2019, no dia 2 de janeiro, o Ministério da Cidadania, órgão 
da administração federal direta, foi composto, originalmente, pela unificação dos ministérios do 
Desenvolvimento Social, da Cultura e do Esporte, que foram transformados em secretarias 
especiais. 
 
Posteriormente, por meio do Decreto Presidencial nº 10.359/2020, a Secretaria Especial da 
Cultura (Secult) foi transferida do Ministério da Cidadania para o Ministério do Turismo, 
juntamente com os institutos, fundações, agências e demais órgãos vinculados ao setor cultural, 
isso inclui: a Agência Nacional do Cinema (Ancine); o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (Iphan); Instituto Brasileiro de Museus (Ibram); a Fundação Biblioteca Nacional (FBN); 
a Fundação Casa de Rui Barbosa (FCRB); a Fundação Cultural Palmares (FCP); e a Fundação 
Nacional de Artes (Funarte), que passam a ser vinculadas  ao Ministério do Turismo, com o 
assessoramento e a supervisão da Secretaria Especial da Cultura.  
 
Atualmente, fazem parte da estrutura básica do Ministério da Cidadania, a Secretaria Especial 
do Desenvolvimento Social, a Secretaria Especial do Esporte, compostas por suas secretarias 
específicas, bem como a Secretaria Executiva e órgãos ligados ao Gabinete Ministerial.  
 
É função da pasta da Cidadania a articulação entre os governos federal, estaduais, distrital e 
municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes e na execução de ações e 
programas nas áreas de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda 
de cidadania e de assistência social. Bem como a política nacional de desenvolvimento da prática 
dos esportes, o intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais e 
estrangeiros, destinados à promoção do esporte e o estímulo às iniciativas públicas e privadas 
de incentivo às atividades esportivas. 
 
O Ministério da Cidadania ainda tem como competência a conscientização para o combate do 
uso de drogas, com a realização de campanhas de prevenção, a implantação e implementação 
de rede integrada para pessoas com transtornos decorrentes do consumo de substâncias 
psicoativas, a avaliação e o acompanhamento de tratamentos e iniciativas terapêuticas e a 
manutenção e atualização do Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas. 
 
Recentemente, o Ministério passou por uma reestruturação de suas Secretarias e programas, 
por meio do Decreto nº 10.357/2020, que substituiu o Decreto nº 9.674/2019 e atualizado 
posteriormente pelo Decreto nº 10.680/2021. Com a reestruturação, foi criada a Assessoria 
Especial de Assuntos Estratégicos e outras duas secretarias: a Secretaria Nacional de Atenção à 
Primeira Infância e a Secretaria Nacional de Paradesporto, com o intuito de garantir maiores 
benefícios aos dependentes destes serviços, visando facilitar o atendimento das demandas da 
população. 



 
Nesse contexto, foram também alteradas as Assessorias Especiais de Comunicação Social, de 
Assuntos Internacionais e Parlamentar Federativa, que se transformaram em Diretoria de 
Comunicação Social, Diretoria de Assuntos Internacionais e Diretoria Parlamentar Federativa – 
todas vinculadas diretamente à Secretaria Executiva. 
 
Além disso, o Departamento do Cadastro Único, estrutura fundamental do órgão, especialmente 
no momento de pandemia enfrentado pelo país nos primeiros meses do ano, deixou de 
pertencer à Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação (Sagi) e passou a ser a Secretaria 
Nacional do Cadastro Único, inserida dentro da Secretaria-Executiva deste Ministério. 
 
DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  
 
No cumprimento de suas competências institucionais, a DICOM estabeleceu, como missão e 
visão de futuro, os seguintes objetivos: 
 

 Missão: promover a comunicação do Ministério da Cidadania com a sociedade 
e ampliar o acesso às informações de interesse público. 

 
 Visão de futuro: ser referência em soluções inovadoras e boas práticas de 

comunicação entre Governo e sociedade. 

 
Com esses intuitos, a Diretoria de Comunicação Social prioriza o uso integrado das ferramentas 
de comunicação social, estabelecidas no art. 3º do Decreto nº 6.555/2008, com vistas a agregar 
maior assertividade e eficácia à comunicação governamental, por meio da readequação das 
estratégias de comunicação adotadas na divulgação das temáticas de governo, de forma a 
maximizar os resultados alcançados e otimizar o uso dos investimentos públicos, destinados 
para esse fim. Os objetivos do decreto são: 
 

I - dar amplo conhecimento à sociedade das políticas e programas do Poder 
Executivo Federal;  
II - divulgar os direitos do cidadão e serviços colocados à sua disposição;  
III - estimular a participação da sociedade no debate e na formulação de políticas 
públicas;  
IV - disseminar informações sobre assuntos de interesse público dos diferentes 
segmentos sociais; e  
V - promover o Brasil no exterior. 

 
No desenvolvimento e na execução dessas ações devem ser observadas as diretrizes abaixo 
descritas, de acordo com as suas características e especificidades:  
 

I - afirmação dos valores e princípios da Constituição;  
II - atenção ao caráter educativo, informativo e de orientação social;  
III - preservação da identidade nacional;  
IV - valorização da diversidade étnica e cultural e respeito à igualdade e às questões 
raciais, geracionais, de gênero e de orientação sexual;  
V - reforço das atitudes que promovam o desenvolvimento humano e o respeito ao 
meio ambiente;  
VI - valorização dos elementos simbólicos da cultura nacional e regional;  



VII - vedação do uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos;  
VIII - adequação das mensagens, linguagens e canais aos diferentes segmentos de 
público;  
IX - uniformização do uso de marcas, conceitos e identidade visual utilizados na 
comunicação de governo;  
X - valorização de estratégias de comunicação regionalizada;  
XI - observância da eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos; e  
XII - difusão de boas práticas na área de comunicação. 
 

A marca do Governo Federal 
 
A marca do Governo Federal tem como objetivo representar o lema ou conceito que traduz o 
foco prioritário de determinada gestão e cumpre o importante papel de fortalecer o 
posicionamento institucional e de promover o alinhamento das ações de comunicação dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Federal. 
 
Nesse sentido, as ações publicitárias dos integrantes do SICOM são obrigatoriamente 
identificadas com a marca do Governo Federal, conforme estabelece o artigo 22 da Instrução 
Normativa SECOM nº 2, de 20 de abril de 2018, devendo ser observadas as orientações 
constantes do Manual de Uso da Marca, disponível no sítio da SECOM na internet: 
 
http://antigo.secom.gov.br/atuacao/publicidade/orientacoes-para-o-uso-da-marca-do-
governo-federal-arquivos/manual-de-uso-da-marca-do-governo-federal-janeiro-2019_v06.pdf 
 
Programa Alimenta Brasil  
 
O Programa Alimenta Brasil (PAB), antigo Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) do 
Ministério da Cidadania, foi criado pela Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021, com 
o objetivo de incentivar pequenos agricultores e produtores familiares a comercializarem a 
produção agrícola deles diretamente ao Governo Federal. 
 
Os objetivos do Programa Alimenta Brasil são incentivar a agricultura familiar e promover a 
inclusão econômica e social, com fomento à produção sustentável, ao processamento de 
alimentos e industrialização e à geração de renda, bem como consumo e a valorização dos 
alimentos produzidos pela agricultura familiar; promover o acesso à alimentação, em 
quantidade, qualidade e regularidade necessárias, pelas pessoas em situação de insegurança 
alimentar e nutricional, sob a perspectiva do direito humano à alimentação adequada e saudável 
e  o abastecimento alimentar, que compreende as compras governamentais de alimentos; além 
de apoiar a formação de estoque pelas cooperativas e demais organizações da agricultura 
familiar; e fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização. 
 
Compra com doação simultânea, isto é,  compra de alimentos diversos e doação simultânea às 
unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo Grupo Gestor do Programa, diretamente 
aos beneficiários consumidores, com o objetivo de atender a demandas locais de 
suplementação alimentar de pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional são 
algumas das formas de execução do programa o qual ainda possui como modalidades, a compra 
direta (compra de produtos definidos pelo Grupo Gestor do Programa, com o objetivo de 
sustentar preços); incentivo à produção e ao consumo de leite (compra de leite que, após ser 
beneficiado, é doado às unidades recebedoras e, nas hipóteses definidas pelo Grupo Gestor, 
diretamente aos beneficiários consumidores, com o objetivo de atender a demandas locais de 
suplementação alimentar de pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional); apoio 



à formação de estoques (apoio financeiro para a constituição de estoques de alimentos por 
organizações fornecedoras, para posterior comercialização e devolução de recursos ao Poder 
Público); e compra institucional (compra da agricultura familiar, por meio de chamamento 
público, para o atendimento de demandas de gêneros alimentícios ou de materiais 
propagativos, por parte de órgão comprador e, nas hipóteses definidas pelo Grupo Gestor do 
Programa Alimenta Brasil, para doação aos beneficiários consumidores). 
 
De acordo com o art. 34 da Medida Provisória, os produtos adquiridos pelo Programa Alimenta 
Brasil terão as seguintes destinações: 
• Promoção de ações de segurança alimentar e nutricional; 
• Formação de estoques; e 
• Atendimento às demandas de gêneros alimentícios e materiais propagativos por 
parte da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal. 
 

2. DESAFIOS DE COMUNICAÇÃO 
 
A comunicação de Governo atende ao princípio constitucional da publicidade e visa, 
principalmente, divulgar ações, programas, obras, serviços e direitos colocados à disposição dos 
cidadãos, com o objetivo de informar e orientar de forma que a população adote 
comportamentos que lhe tragam benefícios individuais e/ou coletivos.  
 
A ações de comunicação do Governo Federal devem observar as diretrizes de comunicação 
estabelecidas para os órgãos do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo 
Federal (SICOM), especialmente no tocante à Publicidade de Utilidade Pública, conforme 
estabelecido na legislação pertinente.  
 
Todas as formas de comunicação propiciam a aproximação entre o Governo e a sociedade, na 
medida em que abrem portas a participação da população no debate e na formulação de 
políticas públicas. 
 
Assim, tendo como referência os principais objetivos estabelecidos nas ações de comunicação 
do Poder Executivo Federal e no Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020 do Ministério da 
Cidadania, evidencia-se que o primordial desafio para a comunicação do órgão é ampliar a 
divulgação dos programas e políticas sociais, levando informações claras e verdadeiras para toda 
a população. 
 
Nesse sentido, a presente campanha publicitária tem o importante desafio de divulgar e 
consolidar o Programa Alimenta Brasil e de construir uma relação de confiança por parte da 
sociedade. É importante que a população tenha acesso a informações completas e corretas 
relativas ao programa. 
 
A campanha deve ter o condão de demonstrar o compromisso do Governo Federal, por meio do 
Ministério da Cidadania, em superar os desafios apresentados no dia a dia, realçando as 
conquistas já alcançadas, bem como o grande potencial do programa e a importância da 
participação de todos nesse processo. Assim, espera-se que a campanha consiga materializar o 
propósito do Ministério da Cidadania, contribuindo para criar um posicionamento forte do 
Governo Federal, do Ministério e dos seus programas na mente da população. 
  
A expectativa é a de que o Ministério da Cidadania e o Programa Alimenta Brasil sejam 
reconhecidos em todos os lugares do Brasil, como exemplo de programa eficiente e inovador 
responsável por ajudar a transformar para melhor a realidade da população. Com isso, é preciso 



tangibilizar os feitos do programa e as ações do Ministério da Cidadania no desenvolvimento 
social do país. 
 
Não obstante tratar-se de um mero exercício para avaliação da capacidade técnica de agências 
de propaganda a serem contratadas, nos termos da Lei nº 12.232/2010, as licitantes deverão 
considerar as especificidades reais do momento vivenciado pelo país, na proposição de suas 
campanhas, as quais poderão ser posteriormente executadas pelo Ministério da Cidadania, a 
seu critério, caso sejam de autoria de uma das empresas vencedoras. 
 

3. OBJETIVOS DE COMUNICAÇÃO 
 
Geral: 
 
- Criação de uma campanha publicitária para a promoção do Programa Alimenta Brasil, com 
informações que possam ampliar os esclarecimentos e a adesão para oferecer oportunidades 
com a finalidade transformar a vida de muitos brasileiros no contexto socioeconômico do país.  
 
Específicos: 
 
- Demonstrar que o Ministério da Cidadania é referência em soluções inovadoras ao desenvolver 
e oferecer programas de políticas públicas voltados ao tema de segurança alimentar, com 
capilaridade e eficiência, abrangendo desde os menores municípios às maiores metrópoles;  
 
- Criar a percepção dos programas como indutores do desenvolvimento do Brasil, o qual 
contribui para a redução das desigualdades sociais, para o desenvolvimento humano e para 
inclusão social, além da promoção da qualidade de vida; 
 
- Informar que o Programa Alimenta Brasil abrange todos os brasileiros residentes no Brasil, 
desde que atendam aos critérios definidos no programa; 
 
- Informar ao cidadão, considerando a experiência do usuário, a facilidade que é acessar o 
programa com o intuito de promover o acesso à alimentação, através de projetos, estruturas e 
outras formas de incentivo direto e indireto independentemente da localização geográfica em 
que está no território brasileiro; 
 
- Divulgar que, os recursos públicos investidos em políticas públicas de promoção de acesso à 
alimentação, são empregados com eficiência, inovação e responsabilidade;  
 
- Estimular a integração de esforços conjunto da União, dos estados, dos municípios, das famílias 
e da sociedade no sentido de promover as políticas públicas de promoção de acesso à 
alimentação;  
 
- Divulgar que o Governo Federal, por meio do Ministério da Cidadania, está atento às 
necessidades, anseios e interesses da população e, por isso, oferece programas voltados para 
promover o acesso à alimentação daqueles que precisam de auxílio; 
 
- Apresentar iniciativas/ cases de sucesso em âmbito regional onde o auxílio foi responsável por 
melhorar a condição de vida da região. 
 
PÚBLICOS-ALVO 

 
 Beneficiários; 



 População em geral; 
 Gestores dos programas em âmbito Municipal e Estadual; 
  Formadores de opinião; 

 
4. PRAÇA 

 
Todo o território nacional. No interior, se for o caso, em locais que a licitante considerar 
pertinente para o atingimento dos objetivos de comunicação, observando o mercado e público-
alvo do briefing.   
 

5. PERÍODO 
 
Dado o público-alvo, a estimativa de investimento e a praça definidos neste documento, deverá 
a licitante propor o prazo de campanha necessário, considerando a solução criativa a ser 
desenvolvida e as estratégias de mídia e não mídia necessárias para o cumprimento dos 
objetivos de comunicação acima apresentados. 

6. VERBA REFERENCIAL PARA INVESTIMENTO 
 

No cálculo de alocação dos valores a serem aplicados na presente campanha, para produção, 
veiculação, distribuição ou exposição das peças publicitárias, a licitante deve considerar, como 
referencial, a verba de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 
 

7. PESQUISAS E OUTRAS INFORMAÇÕES 

Portal do Ministério da Cidadania: https://www.gov.br/cidadania/pt-br 
 
Alimenta Brasil 
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/inclusao-produtiva-rural/alimenta-
brasil 
 
Regulamentação do Programa Alimenta Brasil  
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.880-de-2-de-dezembro-de-2021-
364265206 
 
Cadastro Único 
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-unico 
 
Assistência Social 
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/assistencia-social 
 
Ações de comunicação do Poder Executivo Federal - Decreto nº 6.555: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6555.htm 
 
Orientações e pesquisas do portal da Secom  
http://www.secom.gov.br 
 http://www.secom.gov.br/orientacoes-gerais 
http://www.secom.gov.br/orientacoes-gerais/comunicacao-digital/manual-para- redes-sociais 
 

8. RECURSOS PRÓPRIOS DE COMUNICAÇÃO 



Em caráter complementar e para reforçar os esforços publicitários, o Ministério da Cidadania 
pode dispor dos seguintes canais proprietários de comunicação: 

 
- Portais: Oficial 
- Perfis nas redes sociais (Facebook, Twitter, Youtube, Instagram) 
- Rádio 
- Rede de equipamentos da assistência social 
- Central de relacionamento 
- Ouvidoria 
- Boletins digitais 
- Intranet 
- Protetor de tela 
- E-mail marketing 

 
(Observação: Não devem ser considerados como recursos de comunicação os espaços gratuitos 
em rádio e televisão eventualmente utilizados pelo Poder Executivo Federal. 
 

9. ESFORÇOS ANTERIORES DE COMUNICAÇÃO 
 
Para subsidiar a proposição das Propostas de Preços pelas licitantes, o quadro abaixo apresenta 
um resumo dos investimentos Publicitários realizados em 2021: 
 
     
INVESTIMENTO PUBLICITÁRIO POR MEIO DE COMUNICAÇÃO 2021 (R$) 

INTERNET 18.218.687,31 
JORNAL 416.152,79 
MIDIA EXTERIOR 4.808.688,14 
MIDIA EXTERIOR DIGITAL 9.235.642,13 
RÁDIO 12.570.966,71 
TV ABERTA 20.474.797,63 
TV FECHADA 1.722.890,40 
TV RELIGIOSA 569.063,68 
TV SEGMENTADA 3.695.146,19 
PRODUÇÃO 7.294.677,72 
TOTAL 79.006.712,70 

 



MINISTÉRIO DA CIDADANIA
 

  

ANEXO II
 

MODELO DE PROCURAÇÃO

 

 

Outorgante

     Qualificação (nome, endereço, razão social, etc.)

 

 

Outorgado

     Representante devidamente qualificado

 

 

Objeto

     Representar a outorgante na Concorrência nº 01/2022 – Ministério da
Cidadania

 

Poderes

     Apresentar documentação e propostas, part icipar de sessões públicas de
abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar as respect ivas atas,
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de
recurso, renunciar a recurso interposto, negociar novos preços e condições, firmar
termos de compromisso e assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

 

 

local e data
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nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura dos representantes legais

 

 

 

Observação: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e
assinada por representantes legais ou pessoa devidamente autorizada, com o devido
reconhecimento de firma em cartório; será necessário comprovar os poderes do
outorgante para fazer a delegação.

Documento assinado eletronicamente por Get úlio Rodrigues da Silva , Membro
da Comissão Especial de Licit ação, em 19/01/2022, às 13:44, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
11862029 e o código CRC 3E0ED582.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.010117/2019-68 SEI nº 11862029
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
 

  

ANEXO III
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

À
Comissão Especial de Licitação
Referente Concorrência nº 01/2022 – Ministério da Cidadania

1. PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO:

1.1. Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços
para os serviços descritos:

a) desconto, a ser concedido ao MC, sobre os custos internos dos serviços executados
por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de
Propaganda de estado, referentes a peça e ou material cuja distribuição não nos
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos
do art . 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% (.................................por cento);
b) honorários, a serem cobrados do MC, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão
desta licitante, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja
distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% (.................................por
cento);
c) honorários, a serem cobrados do MC, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão
desta licitante, referentes aos serviços descritos nas alíneas abaixo: ..........%
(.........................por cento)

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pert inentes ao
objeto do contrato;<complementar o texto, se for o caso, com:> exceto
no tocante a pesquisas de pré-teste.

II - à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na
reut ilização de peça ou material publicitário, exclusivamente quando a sua
distribuição/veiculação não nos proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº
4.680/1965;
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III - à reimpressão de peças publicitárias.

d) honorários, a serem cobrados do MC, incidentes sobre os preços dos bens e dos
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão
desta licitante, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária, dest inadas a expandir os efeitos das mensagens
e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição não
nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos
termos do art . 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% (.................................por cento)
e) ...................% (<percentual por extenso>) de repasse ao MC correspondente à parcela do
desconto-padrão nos concedido pelos veículos de comunicação e divulgação, referentes
à compra de tempo e espaço, nos termos do art . 11 da Lei nº 4.680/1965.

 

1.2. Os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos
assist irá o direito de pleitear, na vigência do contrato, nenhuma alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

1.3. O prazo de validade desta Proposta de Preços é de ....... (por extenso) dias,
contados de sua apresentação, em consonância com o disposto no subitem 14.3 do
Edital.

2. OUTRAS DECLARAÇÕES:

2.1. Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos
patrimoniais de autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta de
Contrato (Anexo IV do Edital).

2.2. Estamos cientes de que o MC procederá à retenção de t ributos e
contribuições nas situações previstas em lei.

2.3. Comprometemo-nos a envidar esforços no sent ido de obter as melhores
condições nas negociações comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços
especializados e a veículos de comunicação e divulgação, t ransferindo ao MC todas as
vantagens obt idas, nos termos do disposto no parágrafo único do art . 15 da Lei n.º
12.232/2010.

2.4. Garant imos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de
bens e de serviços especializados e aos veículos de comunicação e divulgação, após a
liquidação das despesas e o pagamento a cargo do MC, nos termos da Cláusula Décima
Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV do Edital).

2.5. Estamos cientes de que, em nenhum caso, sobreporemos nossos planos de
incent ivo aos interesses do MC, conforme disposto no subitem 5.8.4 e 5.8.4.5 do Edital.

2.6. Esta Proposta de Preços está em conformidade com o Edital e seus anexos
da Concorrência em referência.

 

 
<local e data>
 
<nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura dos representantes legais>
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Documento assinado eletronicamente por Get úlio Rodrigues da Silva , Membro
da Comissão Especial de Licit ação, em 19/01/2022, às 13:44, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
11862048 e o código CRC AD1935DB.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.010117/2019-68 SEI nº 11862048
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
SECRETARIA-EXECUTIVA

 

PROCESSO Nº 71000.010117/2019-68

 

MINUTA

CO NT RATO ADMINIS T RAT IVO
Nº _____/_____ , Q UE CELEBRAM ENT RE S I A
UNIÃO, REPRES ENTADA PELO MINIS T ÉRIO
DA CIDADANIA - MC, PO R INT ERMÉDIO DA
___________ , E A
EMPRESA   ________________ .

 

A UNIÃO, por meio do MINIS T ÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da
________________ , com sede no Bloco “A”, Esplanada dos Ministérios, Brasília-
DF, inscrita sob o nº CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, neste ato representada pelo
__________ , o (a) S enhor(a) ________________ , nomeado(a) pela Portaria nº ____ ,
publicada no Diário Oficial da União em ___________ , portador(a) da matrícula S IAPE
nº _______________ , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) _________________
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _________________ , sediado(a) na
_________________ , em _________________  doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) S r.(a) _________________ , portador(a) da Carteira de
Ident idade nº _________________ , expedida pela (o) _____ , e CPF nº
_________________ , tendo em vista o que consta no Processo nº 71000.010117/2019-
68, resolvem celebrar o presente T ermo de Contrato, objeto da concorrência nº
____/20__ , de acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por
meio do Parecer nº         /20__/CONJUR-MC/CGU/AGU, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS

1.1. O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº 12.232/2010, e,
de forma complementar, das Leis nº 4.680/1965, e nº 8.666/1993.

1.1.1.  Aplicam-se também a este contrato as disposições do Decreto nº
6.555/2008, do Decreto nº 57.690/1966, do Decreto nº 4.563/2002, do Decreto nº
3.722/2001, da Instrução Normativa S EGES /MPDG nº 03/2018 e as Instruções
Normativas SECOM.

1.2.   Independentemente de t ranscrição,fazem parte deste contrato o Edital da
Concorrência nº XX/ano, seus Anexos, o Manual de Procedimentos das Ações de
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Publicidade do ANUNCIANT E, bem como as Propostas T écnica e de Preços da
CONTRATADA, os quais const ituem parte deste instrumento.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

2.1.  Const itui objeto do presente contrato a prestação de serviços de
publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de
at ividades realizadas integradamente que tenham por objet ivo o estudo, o planejamento,
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a
supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias da
CONTRATANTE junto a públicos de interesse.

2.1.1. Também integram o objeto deste contrato, como at ividades
complementares, os serviços especializados pert inentes:

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos
de avaliação e de geração de conhecimento, relacionados à execução do
presente contrato;

b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos
publicitários, de mídia e não mídia, criados no âmbito do presente
contrato;

c) à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária, dest inadas a expandir os efeitos
das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas
tecnologias.

2.1.1.1. A contratação dos serviços, elencados no subitem 2.1, tem como objet ivo o
atendimento ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que
visam difundir ideias e princípios, posicionar inst ituições e programas, disseminar
iniciat ivas e polít icas públicas ou informar e orientar o público em geral.

2.1.1.2.  O estudo e o planejamento, previstos no subitem 2.1, objet ivam subsidiar a
proposição estratégica das ações publicitárias, tanto nos meios e veículos de
divulgação t radicionais (off-line) como digitais (on-line), para alcance dos objet ivos de
comunicação e superação dos desafios apresentados e devem prever, sempre que
possível, os indicadores e métricas para aferição, análise e ot imização de resultados.

2.1.1.3. As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘b’
do subitem 2.1.1 terão a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios para
divulgação das peças ou campanhas publicitárias;

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a
adequação das mensagens a serem divulgadas;

c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas
publicitárias, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem pert inência
temática com a ação de publicidade.

2.1.2. Os serviços previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 não abrangem as at ividades
de promoção, de patrocínio, de relações públicas, de assessoria de comunicação e de
imprensa e a realização de eventos fest ivos de qualquer natureza.
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2.1.2.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem
precedente, os projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como
veículo de divulgação.

2.2. A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em
conformidade com o art . 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de
bens e de serviços especializados, para a execução das at ividades complementares de
que t rata o subitem 2.1.1, e de veículos de divulgação, para a t ransmissão de mensagens
publicitárias.

2.3. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para
a execução de serviços previstos nesta Cláusula.

2.4. A CONTRATADA atuará de acordo com solicitação da CONTRATANTE,
indist intamente e independentemente de sua classificação no certame que deu origem a
este contrato, e não terá, part icularmente, exclusividade em relação a nenhum dos
serviços previstos nesta Cláusula.

2.5. Para a execução dos serviços, a CONTRATANTE observará os
procedimentos de seleção interna entre as agências contratadas, em decorrência do
processo licitatório que deu origem a este instrumento, cuja metodologia foi publicada
no ___________ , de ___________ , páginas ________ , conforme disposto no art . 2º, § 4º,
da Lei nº 12.232/2010, disponível na internet  no endereço _____________ .

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a part ir do
dia da sua assinatura.

3.1.1. A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante
acordo entre as partes, nos termos do inciso II do art . 57da Lei nº 8.666/1993.

3.1.2. A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da
CONTRATADA, a ser efetuada pela CONTRATANTE.

 

4. CLÁUSULA QUARTA –VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1.  O valor deste contrato, decorrente da Concorrência nº ___________ , que
deu origem a este instrumento, está est imado em R$ 120.000.000,00 (cento e vinte
milhões de reais), pelos primeiros 12 (doze) meses.

4.2.  A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços
durante o exercício de 2022 consta da Lei Orçamentária Anual – 2022, na seguinte
funcional programática: 04.131.0032.4641.0001 – Publicidade de Ut ilidade Pública,
PT RES  174565, FT. 0100, ND 33.90.39- 93, P I M46414AC002, Unidade Gestora executora
550005

4.3. S e a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão
consignadas nos próximos exercícios, no Programa de Dispêndios Globais, a(s)
dotação(ões) necessária(s) ao atendimento dos pagamentos previstos.

4.3.1. Na prorrogação, a CONTRATANTE poderá renegociar os percentuais de
remuneração prat icados com a CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com
vistas a obter maior vantajosidade para a Administração, no decorrer da execução deste
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contrato.

4.3.2. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos
percentuais de remuneração prat icados com a CONTRATADA, em decorrência de
eventual redução ident ificada nas referências de mercado, por meio de termo adit ivo.

4.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a
totalidade do valor contratual.

4.5. No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas
condições contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do presente contrato, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art . 65 da Lei nº
8.666/1993.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Const ituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste
contrato ou dele decorrentes:

5.1.1. Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada
qualidade.

5.1.2. Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Brasília,
Distrito Federal, onde, para esse fim, manterá escritório, sucursal ou filial. A seu juízo, a
CONTRATADA poderá ut ilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros
Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou
acessórios que venham a ser necessários, desde que garant idas as condições
previamente acordadas.

5.1.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (t rinta) dias
corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em Brasília,
estrutura de atendimento compat ível com o volume e a característ ica dos serviços a
serem prestados à CONTRATANTE, representada, no mínimo, pelos seguintes
profissionais e respect ivas qualificações:

a) 01 (um) Diretor Geral: possuir formação acadêmica e experiência
comprovada, de no mínimo 03 (t rês) anos, em gestão de equipes;

b) 01 (um) Diretor de Atendimento: possuir formação acadêmica e
experiência comprovada, de no mínimo 03 (t rês) anos, na função;

c) 02 (dois) profissionais de atendimento: possuir formação acadêmica e
experiência comprovada, de no mínimo 01 (um) ano, em atendimento de
publicidade;

d) 01 (um) profissional de atendimento para o meio internet : possuir
formação acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 01 (um)
ano, em atendimento de publicidade digital;

e) 01 (um) profissional de planejamento e pesquisa: possuir formação
acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 03 (t rês) anos, em
planejamento de comunicação e market ing;

f) 01 (um) Diretor de Criação: possuir formação acadêmica e experiência
comprovada, de no mínimo 03 (t rês) anos, na direção de criação
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comprovada, de no mínimo 03 (t rês) anos, na direção de criação
publicitária;

g) 02 (duas) duplas de criação: possuir formação acadêmica e experiência
comprovada, de no mínimo 02 (dois) anos, na criação/redação
publicitária;

h) 01 (uma) dupla de criação para o meio digital: possuir formação
acadêmica e experiência comprovada, de no mínimo 01 (um) ano, na
criação/redação publicitária;

i) 02 (dois) profissionais de produção (impressa, eletrônica, digital e de
design/computação gráfica): possuir experiência comprovada, de no
mínimo 02 (dois) anos, em produção;

j) 01 (um) Diretor de Mídia: possuir formação acadêmica e experiência
comprovada, de no mínimo 03 (t rês) anos, em planejamento e execução
de mídia;

k) 02 (dois) profissionais de mídia: possuir formação acadêmica e
experiência comprovada em planejamento e execução de mídia;

l) 01 (um) profissional de mídia: possuir formação acadêmica e
experiência comprovada em planejamento e execução de mídia digital.

5.1.3. Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a
contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de
divulgação – todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo
com as especificações est ipuladas pela CONTRATANTE.

5.1.4. Ut ilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais
indicados na Proposta T écnica da concorrência que deu origem a este instrumento, para
fins de comprovação da Capacidade de Atendimento, admit ida sua subst ituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante comunicação formal à
CONTRATANTE.

5.1.5. Envidar esforços no sent ido de obter as melhores condições nas
negociações comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a
veículos de divulgação e t ransferir à CONTRATANTE todas as vantagens obt idas.

5.1.5.1. Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obt idas em negociação de
compra de mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais
descontos e as bonificações na forma de espaço, tempo ou reaplicações que tenham
sido concedidos por veículo de divulgação.

5.1.5.1.1          O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os planos de incent ivo
concedidos por veículos de divulgação à CONTRATADA, nos termos do art . 18 da Lei nº
12.232/2010.

5.1.5.2. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente t ransferido à
CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo est ipulado.

5.1.5.3. A CO NT RATAD A não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de
incent ivo aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não
os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na
orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos
comprovados.
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5.1.5.3.1          O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 const ituirá grave violação
aos deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo
administrat ivo em que, comprovado o comportamento injust ificado, implicará a
aplicação das sanções previstas neste contrato.

5.1.6. Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais
máximos constantes dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais
sobre t rabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos
direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reut ilizações de peças
publicitárias da CONTRATANTE.

5.1.7. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços
especializados à CONTRATANTE:

I - fazer cotações prévias de preços para todos os bens e serviços
especializados a serem prestados por fornecedores;

II - só apresentar cotações de preços obt idas junto a fornecedores
previamente cadastrados no S istema de Referências de Custos (S IREF),
mant ido pela S ecretaria Especial de Comunicação S ocial da S ecretaria
Geral da Presidência da República, de que t rata o art . 20 da Instrução
Normativa S ECOM nº 2/2018, aptos a fornecer à CONTRATADA bens e
serviços especializados, relacionados com as at ividades complementares
da execução do objeto deste contrato;

III - apresentar, no mínimo, 03 (t rês) cotações coletadas entre
fornecedores de bens e de serviços especializados cadastrados no S IREF
que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido;

IV - exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de
serviços especializados, o detalhamento das especificações que
compõem seus preços unitários e total;

V - a cotação deverá ser apresentada em via original, em papel
t imbrado, com a ident ificação do fornecedor (nome empresarial
completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a
ident ificação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura
do responsável pela cotação;

VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados
comprovantes de que o fornecedor está inscrito – e em at ividade – CNPJ
ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o
caso, relat ivos ao seu domicílio ou sede, pert inentes a seu ramo de
at ividade e compat íveis com o serviço a ser fornecido;

VII - para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a
presença da seguinte declaração, assinada por funcionário da
CONTRATADA responsável pela documentação:

“atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e estão
de acordo com a especificação técnica aprovada e as exigências
contratuais”.

5.1.7.1. Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados t iver valor
superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a
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CONTRATADA coletará orçamentos dos fornecedores em envelopes fechados, que
serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a fiscalização da
CONTRATANTE.

5.1.7.2. A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços
dos bens e dos serviços especializados cotados em relação aos do mercado, podendo
para isso recorrer às informações disponíveis no S IREF, ou realizar cotação de preços
diretamente junto a outros fornecedores.

5.1.7.3. S e não houver possibilidade de obter 03 (t rês) cotações, a CONTRATADA
deverá apresentar as just ificat ivas pert inentes, por escrito, para prévia decisão da
CONTRATANTE.

5.1.7.4. S e e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar o
processo de seleção dos fornecedores, realizado pela CO NT RATA D A, quando o
fornecimento de bens ou de serviços especializados t iver valor igual ou inferior a 0,5%
(cinco décimos por cento) do valor global deste contrato.

5.1.7.5. A CONTRATADA está ciente de que deverá incluir cláusula de alerta em seus
pedidos de cotação junto a fornecedores de bens e de serviços especializados, quando
pert inente, no sent ido de que, na produção de peças publicitárias dest inadas à
veiculação pelas emissoras de televisão e em salas cinematográficas, seja considerado
o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei nº 12.288/2010.

5.1.7.6. Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de
serviços especializados, acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a
reut ilização de peças e materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos
patrimoniais de autor e conexos.

5.1.7.7. As disposições dos subitens 5.1.7 e 5.1.7.4 não se aplicam à compra de
mídia.

5.1.8. S ubmeter a contratação de fornecedores de bens e de serviços
especializados, para a execução do objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE.

5.1.8.1. É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou de
serviços especializados junto a fornecedores em que:

I - um mesmo sócio ou cot ista part icipe de mais de um fornecedor
em um mesmo procedimento de cotação;

II - algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha
part icipação societária ou vínculo comercial ou de parentesco até o
terceiro grau.

5.1.9. Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar
despesas com bens e serviços especializados prestados por fornecedores, com
veiculação e com qualquer outra despesa relacionada com este contrato.

5.1.9.1. A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário
de veículos de divulgação, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente t iver
sido por ela expressamente autorizada.

5.1.9.1.1 A autorização a que se refere o subitem precedente não exime da
CONTRATADA sua responsabilidade pela escolha e inclusão de veículos de divulgação
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nos planejamentos de mídia por ela apresentados, para as ações publicitárias a serem
executadas durante a vigência deste contrato.

5.1.9.1.2  Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a CONTRATADA
obriga-se a providenciar T ermo de Conduta, segundo o qual o veículo se responsabiliza
pelos seus conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar de acordo com os termos
do Marco Civil da Internet , de forma a evitar ações publicitárias da CONTRATANTE em
veículos de divulgação que promovam conteúdos ou at ividades ilegais.

5.1.10. Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia de cada
ação ou campanha publicitária, relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos
quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de
veiculação, a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.5, e
a(s) just ificat iva(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao
disposto no art . 15 da Lei nº 12.232/2010.

5.1.11. Apresentar à CONTRATANTE, como alternat iva ao subitem 5.1.10, estudo
prévio sobre os meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível e dos
quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de
empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) just ificat iva(s) que
demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art . 15 da Lei nº
12.232/2010.

5.1.11.1. O estudo de que t rata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios,
praças e veículos de divulgação habitualmente programados nos esforços de publicidade
da CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação global entre as partes sobre o
que seja oneroso e o que seja suportável para a CONTRATADA.

5.1.11.1.1 O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1
vigerá para os planos de mídia que vierem a ser aprovados em até 12 (doze) meses da
data de assinatura deste contrato.

5.1.11.1.2 Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo
estudo, que vigorará durante os 12 (doze) meses seguintes e assim sucessivamente.

5.1.11.1.3 S e fato superveniente alterar significat ivamente as análises e conclusões do
estudo mencionado no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE poderá solicitar novo estudo à
CONTRATADA e, em decorrência, poderá promover nova negociação global e determinar
seu novo período de vigência.

5.1.12. Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus para
esta, cópia de peças produzidas, desde que não seja para uso em veiculação em mídia
paga, nos seguintes formatos:

a) TV e Cinema: cópias em XDCAN, DVD ou arquivos digitais;

b) Internet : arquivos digitais;

c) Rádio: arquivos digitais;

d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta
resolução, abertos ou finalizados.

5.1.12.1. As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, caso atenda à
solicitação da CONTRATANTE.

5.1.13. Prestar os seguintes serviços à CONTRATANTE, como resultado da
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concorrência que deu origem a este instrumento:

a) manutenção de acervo da propaganda da CONTRATANTE, em meio
virtual, com as peças produzidas durante a execução deste contrato e as
respect ivas informações referentes a direitos autorais e prazos de
validade desses direitos;

b) manutenção de banco de imagens, com as fotos e imagens produzidas
durante a execução deste contrato e as respect ivas informações
referentes a direitos autorais e prazos de validade desses direitos.

5.1.14. O acervo virtual será const ituído e mant ido pelas agências contratadas em
decorrência do certame que deu origem a este instrumento, a suas expensas, reservada
a CONTRATANTE a faculdade de liberar seu uso a quem lhe aprouver.

5.1.15. Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a ext inção
deste contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados,
compreendendo as peças e os materiais produzidos, com informações relat ivas aos
prazos de cessão dos direitos autorais vinculados, independentemente do disposto nos
subitens 5.1.12. e 5.1.13.

5.1.16. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela
CONTRATANTE.

5.1.17. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da
CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores
de bens e de serviços especializados e com veículos de divulgação, bem como os
honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências,
desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos
por ela contratados.

5.1.18. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste
contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa
autorização.

5.1.19. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores not iciados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de
solicitação.

5.1.20. Não caucionar ou ut ilizar o presente contrato como garant ia para qualquer
operação financeira.

5.1.21. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação, exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento,
incluída a cert ificação de qualificação técnica de funcionamento de que t rata o § 1º do
art . 4º da Lei nº 12.232/2010.

5.1.22. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais
pert inentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que
houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação
a t rabalhos realizados ou distribuídos no exterior.

5.1.23. Cumprir a legislação t rabalhista e securitária com relação a seus
empregados e, quando for o caso, com relação aos empregados de fornecedores de
bens e de serviços especializados contratados.
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5.1.24. Assumir, com exclusividade, todos os t ributos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à
Previdência S ocial, os encargos t rabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.1.25. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou
parcial nos recolhimentos de t ributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços
contratados.

5.1.26. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de
estarem sendo sat isfeitos todos os seus encargos e obrigações t rabalhistas,
previdenciários e fiscais.

5.1.27. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com
fornecedores de bens e de serviços especializados e com veículos de divulgação, bem
como responder por todos os efeitos desses contratos, perante seus signatários e a
própria CONTRATANTE.

5.1.28. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo
sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de
atuação da CONTRATANTE.

5.1.28.1. A infração a esse disposit ivo poderá implicar a rescisão deste contrato e
sujeitará a CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279/1996, e às indenizações das perdas e
danos previstos na legislação ordinária.

5.1.29. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços
especializados por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou
erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou
em quaisquer serviços objeto deste contrato.

5.1.30. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros
na elaboração de est imat iva de custos e que redundem em aumento de despesas ou
perda de descontos para a CONTRATANTE.

5.1.31. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus
empregados, prepostos ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações administrat ivas ou judiciais que lhe venham a
ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.

5.1.31.1. S e houver ação t rabalhista envolvendo os serviços prestados, a
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sent ido de preservar a
CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação,
reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar,
dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efet ivo
pagamento.

5.1.32. Responder por qualquer ação administrat iva ou judicial movida por terceiros
com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou
direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

5.1.33. Adotar, na execução dos serviços, boas prát icas de sustentabilidade
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ambiental, de ot imização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da
poluição, conforme disposto no art . 3º da Lei nº 8.666/1993 e regulamentado pelo
Decreto nº 7.746/2012.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Const ituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas
neste contrato ou dele decorrentes:

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a
CONTRATADA;

b) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos
e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços;

c) proporcionar condições para a boa execução dos serviços;

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relat ivas aos
honorários devidos à CONTRATADA e às condições de contratação de
fornecedores de bens e de serviços especializados, pela CONTRATADA;

e) not ificar, formal e tempest ivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato;

f) not ificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e preços
pactuados.

6.2. A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta
T écnica que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este
instrumento poderá vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem
modificações.

6.3. A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admit indo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO

7.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e
verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou
em parte, quando não corresponderem ao solicitado ou especificado.

7.1.1. S erá nomeado gestor e fiscal, t itular e subst ituto, para acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato e registrar em relatório todas as ocorrências,
deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços
e terá poderes, entre outros, para not ificar a CONTRATADA, objet ivando sua imediata
correção.

7.2. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade,
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços objeto
deste contrato.
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7.3. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a
dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

7.4. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer
execução, referente à produção, distribuição ou veiculação, considerada não aceitável,
no todo ou em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos est ipulados pela fiscalização,
sem ônus para a CONTRATANTE.

7.5. A autorização, pela CONTRATANTE, dos planos de mídia e dos serviços
executados pela CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de serviços
especializados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
técnica e comprovação das veiculações e dos serviços.

7.6. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a
irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas
neste contrato.

7.7. A CONTRATADA permit irá e oferecerá condições para a mais ampla e
completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações,
propiciando o acesso à documentação pert inente e aos serviços em execução e
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

7.8. A CONTRATADA se obriga a permit ir que a auditoria interna da
CONTRATANTE ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os
documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE.

7.9. À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços
objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.

7.10. A CONTRATANTE avaliará os serviços prestados pela CONTRATADA, pelo
menos, dois meses antes do encerramento de cada período contratual de 12 (doze)
meses.

7.10.1. A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para:

a) apurar a necessidade de solicitar correções para melhorar a qualidade
do atendimento e dos serviços prestados pela CONTRATADA;

b) servir de subsídio para fins de prorrogação de vigência ou rescisão
contratual; e

c) fornecer declarações sobre o desempenho da CONTRATADA, de modo
a comprovar a capacitação técnica em licitações, quando solicitado.

7.10.1.1. A avaliação será realizada no formulário Avaliação de Desempenho de
Agência de Propaganda (Anexo VI), pelas áreas técnicas que possuem relacionamento
com a CONTRATADA.

7.10.2. A avaliação de desempenho ficará à disposição dos órgãos de controle
interno e externo.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO

8.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme
disposto nesta Cláusula.

8.1.1.  .........% (................ por cento) dos valores previstos na tabela referencial de
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preços do S indicato das Agências de Propaganda de ____________ , a t ítulo de
ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela CONTRATADA,
referentes a peça e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de
agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº
4.680/1965.

8.1.1.1. O s layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela
CONTRATADA.

8.1.1.2. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços,
planilha detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do S indicato
das Agências de Propaganda de ___________  e com os preços correspondentes a serem
cobrados da CO NT RATANT E, conforme previsto no subitem 8.1.1, acompanhada de
exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou autent icada por ele.

8.1.2. Honorários de .........% (................ por cento), incidentes sobre os preços dos
bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão da CO NT RATADA, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou
material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos
veículos de comunicação e divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº 4.680/1965.

8.1.3.  Honorários de .........% (................ por cento), incidentes sobre os preços dos
bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão da CONTRATADA, referentes:

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos
de avaliação e de geração de conhecimento pert inentes ao objeto do
presente contrato.

b)  à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na
reut ilização de peça ou material publicitário, exclusivamente quando sua
dist ribuição/veiculação não lhe proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº
4.680/1965;

c)  à reimpressão de peças publicitárias.

8.1.3.1.  Para fins do disposto na alínea c do subitem anterior, entende-se por
reimpressão a nova t iragem de peça publicitária que não apresente modificações no
conteúdo ou na apresentação, em relação à edição anterior, exceto eventuais correções
t ipográficas ou pequenas atualizações de marcas e datas.

8.1.4. Honorários de ........% (................ por cento), incidentes sobre os preços dos
bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão da CONTRATADA, referentes à criação, à implementação e ao
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, dest inadas a
expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com
novas tecnologias, cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº 4.680/1965.

8.2. Os honorários de que t ratam os subitens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 serão
calculados sobre o preço efet ivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos
tributos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA.

8.3. Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA,
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de seus representantes ou de fornecedores de bens e de serviços especializados por ela
contratados são de sua exclusiva responsabilidade.

8.3.1. Quando houver a autorização excepcional da CONTRATANTE para o
ressarcimento dessas despesas, deverão ser apresentados todos os comprovantes de
pagamento dos deslocamentos e diárias, a fim de aferir a execução e assegurar o
reembolso pelo valor líquido, sem a incidência de honorários.

8.4. As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser
renegociadas, no interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação
deste contrato.

8.5. A CONTRATADA não fará jus:

a) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os
preços dos bens e dos serviços especializados prestados por
fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA,
referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja
distribuição lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos
veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº 4.680/1965;

b) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os
preços dos bens e dos serviços especializados prestados por
fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA,
referente à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na
reut ilização de peça ou material publicitário, quando sua
distribuição/veiculação lhe proporcione o desconto de agência concedido
pelos veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº 4.680/1965.

c) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os
preços dos bens e dos serviços especializados prestados por
fornecedores, com a intermediação e supervisão da CONTRATADA,
referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária, dest inadas a expandir os efeitos
das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas
tecnologias, cuja distribuição lhe proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art . 11 da Lei nº
4.680/1965;

d) a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da ut ilização,
pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente
concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária
pert inente a este contrato.

 

9. CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA

9.1.  Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus
ao desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, em conformidade com
o art . 11 da Lei nº 4.680/1965 e com o art . 7º do Regulamento para Execução da Lei nº
4.680/1965, aprovado pelo Decreto nº 57.690/1966.

9.1.1. O desconto de que t rata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA
pela concepção, execução e distribuição de publicidade, por ordem e conta da
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CONTRATANTE, nos termos do art . 19 da Lei nº 12.232/2010.

9.2. A CONTRATADA repassará à CONTRATANTE ____________  do valor
correspondente ao desconto de agência a que faz jus, calculado sobre o valor acertado
para cada veiculação.

9.2.1. Nas veiculações realizadas no exterior, a CONTRATADA apresentará,
juntamente com as tabelas de preços dos veículos de divulgação programados,
declaração expressa desses veículos nas quais seja explicitada sua polít ica de preços no
que diz respeito à remuneração da agência.

9.2.1.1.  O disposto no subitem 9.2 deverá ser observado quando a CONT RATADA
fizer jus a benefício similar ao desconto de agência de que t rata o subitem 9.1.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS

10.1.  Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais
publicitários concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou
prepostos, em decorrência deste contrato passam a ser integralmente da
CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos vinculados a essas at ividades.

10.1.1. A remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem
precedente é considerada incluída nas modalidades de remuneração definidas nas
Cláusulas Oitava e Nona deste contrato.

10.1.2. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, ut ilizar referidos direitos diretamente
ou por meio de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer
ônus perante a CONTRATADA, seus empregados e prepostos.

10.1.3. A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser
reut ilizadas por outros órgãos ou ent idades do Poder Execut ivo Federal, sem que caiba a
eles ou à CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA.

10.1.3.1. Caberá a esses órgãos ou ent idades, diretamente ou por intermédio das
agências de propaganda com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo
comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e conexos relacionados
com a produção externa das peças a serem reut ilizadas.

10.2. Com vistas às contratações relacionadas a bens e serviços especializados
que envolvam direitos de autor e conexos, nos termos da Lei nº 9.610/1998, a
CONTRATADA solicitará, dos fornecedores, orçamentos que prevejam a cessão dos
respect ivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE.

10.2.1. A CONTRATADA ut ilizará os t rabalhos de arte e outros protegidos pelos
direitos de autor e conexos dentro dos limites est ipulados no respect ivo ato de cessão
e condicionará a contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou
contrato, de cláusulas em que o fornecedor dos bens e dos serviços especializados
garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE, em cada caso, e se declare
ciente e de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2.

10.2.1.1. Na reut ilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o
percentual a ser pago pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos direitos
patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 50% (cinquenta por cento). Para a
reut ilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obt ido pela regra de t rês
simples.
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10.2.1.2. O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no
máximo, a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado
pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou
por outro índice que o venha a subst ituir.

10.2.2. Na reut ilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o
percentual em relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas
incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos
patrimoniais de autor e conexos dessas obras, será de no máximo 50% (cinquenta por
cento). Para a reut ilização por períodos inferiores, o percentual máximo será obt ido pela
regra de t rês simples.

10.2.2.1. O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como
parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no
máximo, a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado
pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou
por outro índice que o venha a subst ituir, desde que decorrido pelo menos um ano da
cessão original dos direitos.

10.2.3. Quando da reut ilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto
nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado
caso a caso, tendo como parâmetros básicos a qualidade e os preços prat icados no
mercado, obedecidos os percentuais máximos definidos neste contrato.

10.3. Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos
patrimoniais de autor e conexos, será sempre considerada como já incluída no custo de
produção.

10.4. A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos
cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça
e os de cessão dos demais direitos patrimoniais de autor e conexos, nos orçamentos de
produção aprovados pela CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no subitem
5.1.7.

10.5.  A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respect ivos ajustes que vier
a celebrar com fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de
tomadas de imagens que não impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas
escritas estabelecendo:

I - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à
CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, ut ilizar referidos direitos,
diretamente ou por intermédio de terceiros, durante o prazo de 05 (cinco)
anos, contados da data do pagamento do bem ou do serviço
especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba à
CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes desses
direitos;

II - que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a
CONTRATANTE poderá solicitar cópia de imagens cont idas no material
bruto produzido, em mídia compat ível com seu uso e dest inação, por
intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com que venha a
manter contrato para prestação de serviços;

Minuta de Contrato SE/SAA/CGLC/CCONT 11726785         SEI 71000.010117/2019-68 / pg. 21



III - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão
referida nos incisos anteriores será considerada como já incluída no
custo de produção.

10.5.1. S e a CONTRATANTE pretender ut ilizar imagens que impliquem direitos de
imagem e som de voz, constantes da cópia mencionada no inciso II do subitem 10.5,
adotará as medidas cabíveis para a remuneração dos detentores desses direitos, nos
termos da legislação.

10.6. A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para
outros órgãos e ent idades do Poder Execut ivo Federal. Nesses casos, quando couber, a
CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores
dos direitos patrimoniais de autor e conexos das peças e o submeterá previamente
à CONTRATANTE.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS

11.1. Para a liquidação e pagamento de despesas referentes a bens e serviços
especializados, previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
apresentar:

I - a correspondente nota fiscal que será emit ida sem rasura, em
letra legível, em nome da CONTRATANTE, CNPJ/MF nº _____________ , da
qual constará o número deste contrato e as informações para crédito em
conta corrente: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta;

II - a primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de
serviços especializados ou do veículo de divulgação, que será emit ido em
nome da CONTRATANTE;

III - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos
serviços e, quando for o caso, da sua entrega.

11.1.1              Os documentos de cobrança e demais informações necessários à
comprovação da execução e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de
despesas deverão ser encaminhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

11.1.2              O gestor ou fiscal deste contrato somente atestará os documentos para
pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas.

11.1.3              As notas fiscais emit idas pela CONTRATADA devem ter em seu verso a
seguinte declaração, assinada por funcionário da agência responsável pela
documentação:

“Atestamos que todos os bens e serviços especializados descritos no presente
documento, prestados por fornecedores ou por veículos de divulgação, foram
entregues/realizados conforme autorizados pela contratante, sendo
observados ainda os procedimentos previstos no contrato quanto à
regularidade de contratação e de comprovação de execução.”

11.2. A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo
da CONTRATADA: 

I - execução de serviços internos: apresentação dos documentos de
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cobrança de que t ratam os incisos I e III do subitem 11.1;

II - intermediação e supervisão, pela CONTRATADA, de bens e de
serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação dos
documentos de cobrança de que t ratam os incisos I, II e III do subitem
11.1;

III - bens e serviços especializados prestados por fornecedores:
apresentação dos documentos de cobrança de que t ratam os incisos I, II
e III do subitem 11.1;

IV - veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que
tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1, da demonstração do valor
devido ao veículo de divulgação, dos correspondentes pedidos de
inserção e, sempre que possível, do respect ivo relatório de checagem, a
cargo de empresa independente, nos termos do inciso III do subitem 11.5.

11.2.1              Na ocorrência de falha local em uma programação em rede nacional de
mídia eletrônica, além das providências previstas no inciso III do subitem anterior, a
CONTRATADA deverá apresentar documento do veículo de divulgação com a descrição
da falha e do respect ivo valor a ser abat ido na liquidação.

11.2.2              É da responsabilidade da CONRATADA observar rigorosamente os preços
de tabela de cada inserção e dos respect ivos descontos, de que t rata o art . 15 da Lei nº
12.232/2010, por ocasião da apresentação dos planos de mídia à CONTRATANTE.

11.3. O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou
veiculação, em até 30 (t rinta) dias após a apresentação dos documentos previstos nos
subitens 11.1 e 11.2.

11.4. Nos casos de veiculação no exterior, as condições de liquidação e
pagamento serão adaptadas às praxes de cada país e deverão levar em conta as
disposições dos subitens 9.2.1 e 9.2.1.1.

11.5. No tocante à veiculação, além do previsto no inciso III do subitem 11.2, a
CONTRATADA f ica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes
comprovantes:

I - Revista: exemplar original;

II - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem
constar as informações sobre período ou data de circulação, nome do
Jornal e praça;

III - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de
empresa independente, se não restar demonstrada, nos termos dos
subitens 5.1.10 ou 5.1.11, perante a CONTRATANTE, a impossibilidade de
fazê-lo.

11.5.1. Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou
5.1.11, a impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa
independente, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) T V, Rádio e Cinema: documento usualmente emit ido pelo veículo de
divulgação (mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e
similares) e declaração de execução, sob as penas do art . 299 do Código Penal

Minuta de Contrato SE/SAA/CGLC/CCONT 11726785         SEI 71000.010117/2019-68 / pg. 23



Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo,
CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do
programa, quando for o caso, dia e horário da veiculação;

a1) como alternat iva ao procedimento previsto na alínea ‘a’, a CONTRATADA
poderá apresentar documento usualmente emit ido pelo veículo de divulgação
(mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) em
que figure a declaração prevista na alínea ‘a’ deste subitem, na frente ou no
verso desse documento, mediante impressão eletrônica ou a carimbo, desde
que essa declaração seja assinada e que esse documento ‘composto’
contenha todas as informações previstas na alínea ‘a’ deste subitem;

a2) como alternat iva ao conjunto de documentos previstos nas alíneas ‘a’ e
‘a1’ deste subitem, a CONTRATADA poderá apresentar declaração de
execução, sob as penas do art . 299 do Código Penal Brasileiro, emit ida pela
empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do
responsável pela declaração, local, data, nome do programa, quando for o
caso, dia e horário da veiculação;

b) Mídia Exterior:

b1) Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que
veiculou a peça, de que devem constar as fotos, período de veiculação, local e
nome da campanha, datado e assinado, acompanhado de declaração de
execução, sob as penas do art . 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela
empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome
empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do
responsável pela declaração;

b2) Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, fornecido pela empresa que
veiculou a peça, ou por empresa de checagem contratada, de que devem
constar fotos por amostragem de no mínimo 20% (vinte por cento) dos
monitores/displays programados, ident ificação do local da veiculação,
quant idade de inserções, nome da campanha, período de veiculação, datado e
assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art . 299
do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da
qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome
completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração;

b3) Carro de S om: relatório de veiculação fornecido pela empresa que veiculou
a peça, com relatório de GPS  e fotos de todos os carros contratados, com
imagem de fundo que comprove a cidade em que a ação foi realizada,
acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art . 299 do Código
Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo,
CPF e assinatura do responsável pela declaração;

b3.1) Além disso, deverá ser encaminhada filmagem de aproximadamente 01
(um) minuto, de pelo menos 30% (t rinta por cento) do total de veículos de
divulgação contratados. O vídeo deve conter imagens dos veículos de som,
onde seja possível ident ificar nome da campanha, áudio da peça veiculada e
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local popular que comprove a cidade onde foi realizada a veiculação;

c) Internet : relatório de gerenciamento fornecido por empresas de tecnologia
ou relatório de veiculação emit ido, sob as penas do art . 299 do Código Penal,
pela empresa que veiculou a peça, dependendo do que constar na
relação/estudo citados nos subitens 5.1.10 ou 5.1.11.

11.5.2. As formas de comprovação de veiculação em mídias não previstas nas
alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do subitem 11.5.1 serão estabelecidas formalmente pela
CONTRATANTE, antes da autorização do respect ivo plano de mídia.

11.6. Antes da efet ivação dos pagamentos será realizada a comprovação de
regularidade da CONTRATADA, mediante consulta on-line, no S istema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF e no site do Tribunal Superior do Trabalho.

11.6.1. S e a CONTRATADA não est iver cadastrada no S ICAF ou se sua situação no
sistema apresentar documentação obrigatória vencida, deverá apresentar Cert ificado de
Regularidade de S ituação do Fundo de Garant ia do T empo de S erviço - FGTS , Cert idão
Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT, Cert idão Conjunta Negat iva de Débitos
Relat ivos a Tributos Federais e à Dívida At iva da União, expedida por órgãos da
S ecretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e
cert idões negat ivas de débitos expedidas por órgãos das S ecretarias de Fazenda do
Estado e do Município.

11.7. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a
CONTRATANTE, a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la,
com a glosa da parte que considerar indevida.

11.7.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

11.8. No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos
previstos, o valor devido será acrescido de encargos moratórios, mediante solicitação
expressa da CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efet ivo
pagamento, com base na variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF     =     [ (1 + IPCA/100)N/30 –1 ] x VP, na qual:

IPCA: Percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
part ir da data do adimplemento da etapa;

AF: Atualização financeira;

VP: Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste;

N: Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efet ivo pagamento.

11.8.1. Considera-se etapa, para fins do subitem 11.8, os serviços prestados pela
CONTRATADA relat ivo aos os bens e serviços especializados prestados por
fornecedores e as contratações de espaços ou tempos publicitários, junto a veículos de
divulgação.

11.8.2. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento
decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total
ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas
constantes deste contrato.
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11.9. A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela
CONTRATADA, que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros.

11.10. Cabe à CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de
serviços especializados e a veículos de divulgação em até 10 (dez) dias após o
recebimento da ordem bancária da CONTRATANTE, pela agência bancária pagadora.

11.10.1. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos efetuados a
fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação a cada
ordem bancária de pagamento emit ida pela CONTRATANTE e encaminhará relatório até
o décimo dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no mês
imediatamente anterior.

11.10.1.1. Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e
os relatórios deverão conter pelos menos as seguintes informações: data do
pagamento da CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota
fiscal, valor pago e nome do favorecido.

11.10.2. O não cumprimento do disposto nos subitens 11.10 e 11.10.1 ou a falta de
apresentação de just ificat iva plausível para o não pagamento no prazo est ipulado
poderá implicar a suspensão da liquidação das despesas da CONTRATADA, até que seja
resolvida a pendência.

11.10.2.1. Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
not ificação da CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte
da CONTRATADA.

11.10.2.2. Caracterizada a inexecução contratual pelos mot ivos expressos no subitem
11.10.2, a CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela
rescisão deste contrato ou, em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os
respect ivos pagamentos diretamente aos fornecedores ou aos veículos de divulgação,
conforme o caso.

11.10.2.3. Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em
receber com regularidade pelos bens e serviços especializados prestados e pela venda
de espaço ou tempo, a CONTRATANTE poderá inst ituir procedimento alternat ivo de
controle para efetuar os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos valores
correspondentes aos fornecedores e veículos de divulgação, em operações bancárias
concomitantes.

11.10.3. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva
responsabilidade.

11.11. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o
recolhimento dos t ributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente
ou superveniente, referente aos pagamentos que efetuar.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. A CONTRATADA, no prazo de 30 (t rinta) dias, contados a part ir da data de
assinatura deste contrato, prestará garant ia de cumprimento das obrigações
contratuais, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor est imado para a
execução dos serviços, conforme disposto no subitem 4.1 deste contrato.
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12.1.1. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da
CONTRATANTE, à vista das just ificat ivas que lhe forem apresentadas pela
CONTRATADA.

12.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garant ia acarretará a
aplicação de multa, nos termos do inciso III do subitem 13.5.1 da Cláusula Décima
Terceira.

12.1.3. O atraso superior a 30 (t rinta) dias corridos, após os prazos previstos nos
subitens 12.1 e 12.1.1, autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão deste contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art . 78 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo de outras sanções previstas na
Lei e neste contrato.

12.2. Caberá à CONTRATADA escolher uma das modalidades previstas no art . 56
da Lei nº 8.666/1993:

a) caução em dinheiro ou t ítulos da dívida pública;

b) seguro-garant ia;

c) fiança bancária.

12.3. Em se t ratando de garant ia prestada por meio de caução em dinheiro, o
depósito deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme
determina o art . 82 do Decreto nº 93.872/1986, a qual será devolvida atualizada
monetariamente, nos termos do § 4º do art . 56 da Lei nº 8.666/1993.

12.4. Se a opção for pelo seguro-garant ia:

a) a apólice indicará a CONTRATANTE como beneficiária e deve ser
emit ida por inst ituição autorizada pela S uperintendência de S eguros
Privados (S US EP) a operar no mercado securitário, que não se encontre
sob regime de direção fiscal, intervenção, liquidação extrajudicial ou
fiscalização especial e que não esteja cumprindo penalidade de
suspensão imposta pela autarquia;

b) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência deste
contrato, acrescido de 90 (noventa) dias para apuração de eventual
inadimplemento da CONTRATADA – ocorrido durante a vigência
contratual – e para a comunicação da expectat iva de sinistro ou do
efet ivo aviso de sinistro à inst ituição emitente, observados os prazos
prescricionais pert inentes;

c) a apólice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora
por todas e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à
CONTRATADA.

12.5. Se a opção for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve:

a) ser emit ido por inst ituição financeira que esteja autorizada pelo Banco
Central do Brasil a funcionar no Brasil e que não se encontre em processo
de liquidação extrajudicial ou de intervenção da autarquia;

b) ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste
contrato, acrescido de 90 (noventa) dias para apuração de eventual
inadimplemento da CONTRATADA – ocorrido durante a vigência
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contratual – e para a comunicação do inadimplemento à inst ituição
financeira, observados os prazos prescricionais pert inentes;

c) ter afirmação expressa do fiador de que, como devedor solidário, fará o
pagamento à CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

d) ter renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos
previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro.

12.6. Se a opção for pelo t ítulo da dívida pública, este deverá:

a) ter sido emit ido sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil;

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

12.7. A garant ia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o
pagamento de:

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato
e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

II - prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução deste contrato;

III - multas moratórias e punit ivas aplicadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA; e

IV - obrigações t rabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer
natureza, não adimplidas pela CONTRATADA.

12.7.1. A modalidade seguro garant ia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no subitem 12.7.

12.8. Não serão aceitos seguro-garant ia ou fiança bancária que contenham
cláusulas contrárias aos interesses da CONTRATANTE.

12.9. S em prejuízo das sanções previstas em lei e neste contrato, a não
prestação da garant ia exigida implicará sua imediata rescisão.

12.10. S e o valor da garant ia vier a ser ut ilizado, total ou parcialmente, no
pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a
terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respect iva reposição, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da not ificação da CONTRATANTE.

12.11. S e houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a
fazer a complementação da garant ia no prazo máximo 10 (dez) dias úteis, contados da
data do recebimento da not ificação da CONTRATANTE.

12.12. Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova
garant ia, escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº
8.666/1993.

12.13. O documento de const ituição da nova garant ia deverá ser entregue à
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura do
respect ivo termo adit ivo.
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12.14. A garant ia, ou seu saldo, será liberada ou rest ituída, a pedido da
CONTRATADA, no prazo de 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência deste
contrato, mediante cert ificação, por seu fiscal, de que os serviços foram realizados a
contento e desde tenham sido cumpridas todas as obrigações aqui assumidas.

12.14.1. Na rest ituição de garant ia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será
corrigido com base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7,
publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no
período, ou por outro índice que o venha a subst ituir.

12.15. A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com a CONTRATANTE,
poderá ser admit ida a subst ituição da garant ia, observadas as modalidades previstas no
subitem 12.2 deste contrato.

12.15.1. Aceita pela CONTRATANTE, subst ituição da garant ia será registrada no
processo administrat ivo por meio de apost ilamento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
just ificat iva aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pert inentes,
poderá acarretar as seguintes sanções administrat ivas:

I - Advertência;

II - Multa de mora e multa compensatória;

III - S uspensão temporária de part icipação de licitação e impedimento
de contratar com a Administração por até 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração.

13.1.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrat ivo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONT RATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

13.1.2. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas mot ivadamente e por
conveniência administrat iva, mediante ato devidamente just ificado da autoridade
competente.

13.1.3. As sanções aplicadas serão registradas no S istema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF pela CONTRATANTE.

13.1.3.1. A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção foi
registrada no SICAF.

13.2.  A aplicação das sanções observará as seguintes disposições:

I - a advertência e as multas serão aplicadas pela autoridade
competente;

II - caberá a autoridade competente aplicar a suspensão temporária
de part icipação de licitação e impedimento de contratar com a
Administração e propor a declaração de inidoneidade;

III -  a aplicação da declaração de inidoneidade compete
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privat ivamente ao Ministro do Ministério da Cidadania.

13.3.  A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas contratualmente;

II - outras ocorrências que possam acarretar t ranstornos ao
desenvolvimento dos serviços, a juízo da CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

13.3.1. Nos casos de aplicação de advertência, a CONTRATANTE est ipulará prazo
para o cumprimento da obrigação ou responsabilidade mencionadas no inciso I e para a
correção das ocorrências de que t rata o inciso II, ambos do subitem 13.3, se cabível.

13.4. A multa moratória será cobrada pelo atraso injust ificado no cumprimento
do objeto ou de prazos est ipulados.

13.4.1. O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de:

I - 0,33% (t rinta e t rês centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviço, a contar do primeiro dia út il
da respect iva data fixada, até o limite de 30 (t rinta) dias úteis, calculada
sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso,
na entrega de material ou execução de serviço, a contar do primeiro dia
út il da respect iva data fixada, calculada sobre o valor correspondente à
obrigação não cumprida, em caráter excepcional, se houve just ificat iva
plausível, a juízo da CONTRATANTE, quando o atraso ult rapassar 30
(trinta) dias;

III - 0,5% (cinco centésimos por cento) por atraso no pagamento de
fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de
comunicação e divulgação, calculada sobre o valor correspondente à
obrigação não cumprida, de que t rata o subitem 11.10 deste contrato;

13.4.2. O atraso injust ificado superior a 30 (t rinta) dias na entrega de material ou
execução de serviço poderá caracterizar a inexecução total deste contrato, a juízo da
CONTRATANTE.

13.4.3. A CONTRATADA estará sujeita à multa compensatória de:

I - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal
correspondente ao material ou ao serviço em que tenha ocorrida a falta,
quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução insat isfatória
deste contrato;

II - 1% (um por cento), calculada sobre o valor deste contrato quando
caracterizada a inexecução total do contrato;

III - até 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato pela
interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização da
CONTRATANTE.

IV - 0,5% (cinco centésimos por cento), calculada sobre o valor deste
contrato, por:
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a) não envidar esforços no sent ido de obter as melhores condições nas
negociações comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços
especializados e a veículos de comunicação e divulgação ou não
transferir à CONTRATANTE todas as vantagens obt idas;

b) não atuar com atenção e responsabilidade na elaboração de est imat iva
de custos dos produtos e serviços objeto deste contrato;

c) não tomar providências, imediatamente, em casos de alterações,
rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços,
mediante comunicação da CONTRATANTE;

d) não repassar à CO NT RAT A NT E o desconto de antecipação de
pagamento, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo
est ipulado;

e) sobrepor os planos de incent ivo aos interesses da CONTRATANTE,
preterindo veículos de comunicação e divulgação que não os concedam
ou priorizando os que os ofereçam;

f) não negociar as melhores condições de preço, até os percentuais
máximos estabelecidos neste contrato, no tocante aos direitos
patrimoniais sobre t rabalho de arte e outros protegidos pelos direitos de
autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas,
nos casos de reut ilizações de peças publicitarias da CONTRATANTE;

g) contratar fornecedores de bens e de serviços especializados ou
reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de
comunicação e divulgação, relacionados à execução deste contrato, sem
a autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

h) cotar preços para o fornecimento de bens ou de serviços
especializados junto a fornecedores em que: um mesmo sócio ou cot ista
part icipe de mais de um fornecedor em um mesmo procedimento de
cotação; e que algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha
part icipação societária ou vínculo comercial ou de parentesco até o
terceiro grau;

i) realizar despesas com bens e serviços especializados prestados por
fornecedores, com veiculação e com qualquer outra despesa relacionada
com este contrato, sem a autorização prévia da CONTRATANTE;

j) caucionar ou ut ilizar o presente contrato como garant ia para qualquer
operação financeira;

k) não manter o nível de qualidade dos serviços prestados à
CONTRATANTE;

l) não apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia
e/o do plano de novas formas de publicidade digital de cada ação ou
campanha publicitária, relação dos meios, praças e veículos de
comunicação e divulgação dos quais será possível e dos quais se revela
impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de
empresa independente; e

m)recusar a encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem
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ônus para esta, cópia de peças produzidas, desde que não seja para uso
em veiculação em mídia paga, nos seguintes formatos

V - 0,1% (um décimo por cento), calculada sobre o valor deste
contrato, por não manter durante a execução deste contrato todas as
condições de habilitação e qualificação, exigidas na Concorrência que deu
origem a este instrumento;

VI - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato, por
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), pela recusa
injust ificada em apresentar a garant ia prevista no subitem 12.1 deste
contrato;

VII - 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento), calculada sobre o
valor deste contrato por:

a) não incluir cláusula de alerta em seus pedidos de cotação junto a
fornecedores de bens e de serviços especializados, quando pert inente, no
sent ido de que, na produção de peças publicitárias dest inadas à
veiculação pelas emissoras de televisão e em salas cinematográficas,
seja considerado o disposto nos art igos 44 a 46 da Lei nº 12.288/2010
(Igualdade racial);

b) não providenciar T ermo de Conduta, segundo o qual o veículo se
responsabiliza pelos seus conteúdos ou de sites parceiros, declarando
estar de acordo com os termos do Marco Civil da Internet , de forma a
evitar ações publicitárias da CONTRATANTE em veículos de comunicação
e divulgação que promovam conteúdo ou at ividades ilegais; e

c) não apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a
comprovação de estarem sendo sat isfeitos todos os seus encargos e
obrigações t rabalhistas, previdenciários e fiscais.

VIII - até 1% (um por cento) sobre o valor deste contrato pelo
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou situação não prevista
neste subitem, quando a infração guardar relação direta com determinada
ação publicitária; e

IX - até 1% (um por cento) sobre o valor deste contrato pelo
descumprimento de qualquer cláusula contratual não prevista neste
subitem, quando a infração não guardar relação direta com as ações
publicitárias

13.5. A suspensão do direito de licitar e contratar com a CO NT RATANT E será
aplicada à CO NT RATA D A se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a
execução deste ajuste, nos seguintes prazos e situações:

I - por até 6 (seis) meses:

a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente,
que tenha acarretado prejuízos financeiros para a CONTRATANTE e que
não tenham sido sanadas mediante aplicação de outras penalidades; e

b)  execução insat isfatória do objeto deste contrato, se antes t iver
havido aplicação da sanção de advertência ou multa, na forma dos
subitens 13.3 e 13.4;
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II - por até 2 (dois) anos:

a) não conclusão dos serviços contratados;

b) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízo à CONTRATANTE, ensejando a rescisão deste contrato por sua
culpa; e

c) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/1993,
prat icado durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento
da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato.

13.6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que
acarretem prejuízo à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras
sanções.

13.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada à CONTRATADA se, entre outros
casos:

I - sofrer condenação definit iva por fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer t ributos, prat icada por meios dolosos;

II - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar
ou contratar com a CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos
prat icados; e

III - reproduzir, divulgar ou ut ilizar, em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham t ido
conhecimento em razão da execução deste contrato, sem
consent imento prévio da CONTRATANTE.

13.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de
transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mot ivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CO NT RATAD A ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada.

13.7. Da aplicação das sanções pela CO NT RATANT E caberá à CONTRATADA
recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia út il subsequente ao
do recebimento da comunicação.

13.7.1. O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade
imediatamente superior, por intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, enviá-lo à instância superior, devidamente mot ivado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
do recurso, conforme especificado a seguir:

a) advertência e multa: à autoridade competente, por intermédio do
gestor, fiscal ou autoridade competente; e

b) suspensão do direito de licitar ou contratar com a CONTRATANTE.

13.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
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aplicadas isoladas ou cumulat ivamente, salvo as hipóteses constantes do subitem 13.4
e dos subitens 13.4.1 e 13.4.2, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo
ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante equivalente
ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do art . 416 do Código
Civil Brasileiro.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade
de aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE.

13.10. O valor das multas poderá ser descontado da garant ia const ituída, do valor
da fatura de quaisquer serviços referentes ao presente contrato, cobrado diretamente
ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente da CONTRATADA.

13.10.1. O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

13.11. A CO NT RATADA estará sujeita às sanções estabelecidas no art . 6º da Lei
nº 12.846/2013, sem prejuízo das demais cominações legais, pela prát ica de atos lesivos
à Administração, assim definidos:

a) fraudar o presente contrato;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o
presente contrato;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de
modificações ou prorrogações deste contrato, sem autorização em lei,
no ato convocatório da licitação pública ou neste contrato;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato;
e

e) realizar quaisquer ações ou omissões que const ituem prát ica ilegal ou
de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº
8.420/2015.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO

14.1.  O presente contrato poderá ser rescindido pelos mot ivos previstos nos art .
77 e 78 e nas formas estabelecidas no art . 79, todos da Lei nº 8.666/1993.

14.1.1.  Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, desde que mot ivado o ato e assegurados o
contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA:

a)  for at ingida por protesto de t ítulo, execução fiscal ou outros fatos
que comprometam a sua capacidade econômico-financeira; for envolvida
em escândalo público e notório;

b) quebrar o sigilo profissional;

c)  ut ilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não
divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas
atribuições contratuais;

d)  não prestar garant ia suficiente para garant ir o cumprimento das
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obrigações contratuais;

e)  der mot ivo à suspensão dos serviços por parte de autoridades
competentes, caso em que responderá por eventual aumento de custos
daí decorrentes e por perdas e danos que a CONTRATANTE, como
consequência, venha a sofrer;

f)  deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições
previdenciárias e depósitos do FGTS , para com seus empregados, na
forma definida neste contrato;

g)  vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração
Pública;

h)  não mant iver suas condições de habilitação e qualificação, incluída a
comprovação da qualificação técnica de funcionamento prevista no art .
4º da Lei nº 12.232/2010;

i) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, 11.10, 11.10.1 e
11.10.2.1.

14.1.2. Exceto quando se t ratar de caso fortuito, força maior ou razões de
interesse público, a rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, ou a execução da garant ia contratual, para
ressarcimento dos valores das multas e indenizações a ele devidos.

14.1.2.1. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma
prevista no subitem 14.1.2, a CONTRATADA será not ificada para, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da not ificação, recolher o respect ivo valor em
agência bancária a ser indicada pela CONTRATANTE.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot ivados nos autos
do processo administrat ivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.2.1. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

14.3.  Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela
CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no
presente contrato.

14.4. Em caso de alteração das condições de habilitação jurídica da
CONTRATADA, em razão de fusão, cisão, incorporação, associação, cessão ou
transferência, total ou parcial, este contrato poderá ser rat ificado e sub-rogado para a
nova empresa, sem ônus para a CONTRATANTE, e com a concordância desta, com
transferência de todas as obrigações aqui assumidas, independentemente de
not ificação judicial ou extrajudicial.

14.4.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de cont inuar ou não com a execução
deste contrato com a empresa resultante da alteração social.

14.4.2. Em caso de cisão, a CONTRATANTE poderá rescindir este contrato ou
cont inuar sua execução, em relação ao prazo restante deste contrato, pela empresa
que, entre as surgidas da cisão, melhor atenda às condições inicialmente pactuadas.
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14.4.3. Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 14.4, a ocorrência deverá
ser formalmente comunicada à CONTRATANTE, anexando-se o documento
comprobatório da alteração social, devidamente registrada.

14.4.3.1. A não apresentação do comprovante em até 05 (cinco) dias úteis após o
registro da alteração social poderá implicar a aplicação das sanções previstas neste
contrato e em lei.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ét ica dos profissionais de
propaganda e pelas normas correlatas, com o objet ivo de produzir publicidade que esteja
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os
bons costumes.

15.2. É vedada a ut ilização, na execução dos serviços prestados pela
CONTRATADA, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do art . 7º do Decreto
nº 7.203/2010.

15.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de
seus eventuais termos adit ivos no Diário Oficial da União, a suas expensas, na forma
prevista no parágrafo único do art . 61 da Lei nº 8.666/1993.

15.4. Const ituem direitos e prerrogat ivas da CONTRATANTE, além dos previstos
em outras leis, os constantes da Lei nº 8.666/1993, que a CONTRATADA aceita e a eles
se submete.

15.5. A omissão ou tolerância das partes – em exigir o estrito cumprimento das
disposições deste contrato ou em exercer prerrogat iva dele decorrente – não
const ituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo,
exigirem o fiel cumprimento do avençado.

15.6. As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos
fornecedores de bens e de serviços especializados e dos veículos de divulgação, serão
publicadas no sít io da CONTRATANTE na internet .

15.6.1. As informações sobre valores pagos pelos bens e serviços especializados
contratados serão divulgadas pelos totais dest inados para cada t ipo de fornecedor e
para cada meio de comunicação.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania,
garant ida a eficácia das Cláusulas.

16.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art . 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e
aceite do presente documento.

16.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se

Minuta de Contrato SE/SAA/CGLC/CCONT 11726785         SEI 71000.010117/2019-68 / pg. 36



oporem a sua ut ilização.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da S eção Judiciária do Distrito Federal - Just iça Federal para
dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art . 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes contraentes, juntamente com as
testemunhas abaixo indicadas.

 

REPRESENTANTE

Ministério da Cidadania

CONTRATANTE

REPRESENTANTE

Denominação da Contratada

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome:
SIAPE:

Nome:
SIAPE:

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes,
Coordenador(a) de Cont rat os, em 17/12/2021, às 13:51, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
11726785 e o código CRC E8A8F963.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.010117/2019-68 SEI nº 11726785
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
 

  

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA

 

1. Este modelo de quest ionário de avaliação de desempenho de agências de
propaganda deve ser preenchido pelo dirigente da unidade administrat iva incumbida da
gestão publicitária do anunciante ou por seu subordinado imediato, especializado na
gestão publicitária, caso em que é obrigatório o endosso do t itular da unidade à
avaliação, apondo sua assinatura no campo próprio.

2. Apesar de a responsabilidade pelas informações prestadas pertencer
apenas aos dirigentes da unidade administrat iva, recomenda-se que todo o pessoal
part icipante do relacionamento com a agência avaliada seja ouvido antes do
preenchimento do quest ionário.

3. A avaliação do desempenho das agências de propaganda contratadas pelo
anunciante atende ao disposto no art . 54 da Instrução Normativa nº 3/2018. De resto, o
acompanhamento e fiscalização da execução de contratos firmados por órgãos e
ent idades da Administração Pública é obrigação prevista no art . 67 da Lei nº 8.666/1993.

4. O objet ivo do quest ionário é ajudar a cumprir essas determinações e a
reflet ir sobre o relacionamento operacional do anunciante com a agência de propaganda.
E, ainda, ajudar a aperfeiçoar esse relacionamento, com benefícios para o desempenho
profissional da equipe de comunicação do anunciante e para sua comunicação com os
públicos de interesse.

5. Para orientar o preenchimento do quest ionário, este modelo de avaliação de
agência foi dividido em dez quesitos. Deve ser atribuída pontuação para cada quesito,
variando de seis (pontuação máxima) a um (mínima). Para cada quesito existe roteiro
básico de tópicos a serem considerados. A escala de critérios de julgamento pode ter a
seguinte graduação, a critério de cada órgão ou ent idade:

a) Não atendeu.

b) Atendeu abaixo do esperado.

c) Atendeu próximo do esperado.

d) Atendeu o esperado.

e) Atendeu mais que o esperado.

f) Atendeu mais que o esperado, com inovação e criat ividade.

6. Recomenda-se ut ilizar o espaço reservado a Comentários e Providências,
em todos os casos. É possível que a agência avaliada apresente graus diferenciados de
desempenho em relação aos diferentes tópicos abrangidos por um quesito. O espaço
reservado aos comentários serve, entre outras finalidades, para registrar esses mat izes
e variações. Ut ilizar esse espaço para informar também as providências que foram ou
estão sendo adotadas para melhorar o desempenho da agência.

7. Ressalte-se que os registros feitos neste instrumento de avaliação poderão
vir a ser objeto de análise dos órgãos de controle interno e externo, especialmente os
comentários e providências.

 

 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA

                             Nome do órgão ou ent idade                        

Ministério da Cidadania

                                                                                                                      

   Agência avaliada                                                                    

 

                                                                        

   Início da vigência do contrato                  

 

                                                                                                                                

   Unidade administrat iva gestora da publicidade (UA)                                 
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Diretoria de Comunicação Social-DICOM

                                                                                                                

   Nome do t itular da UA           

 

                                                                                                                                       

   Nome e cargo do avaliador                

 

                                                                                                                                  

   Assinatura do avaliador                               

 

                                                                                                                   

   Endosso do t itular da UA à avaliação
(assinatura)                                                                           

 

                                                                       

    Nome e cargo dos demais part icipantes da avaliação

  

 

 

 

 

 

 

1. ESTUDO E PLANEJAMENTO

— Entendimento dos problemas de comunicação do(a) órgão (ent idade). Conhecimento
da problemática do anunciante, de sua inserção social e mercadológica, seus pontos
fortes e pontos fracos.

— Uso de pesquisas para conhecimento dos segmentos de público mais importantes
(target) no relacionamento publicitário do(a) órgão (ent idade); conhecimento de seus
valores, at itudes e comportamentos e de seu modo de interagir com — e expectat ivas
em relação a — o(a) órgão (ent idade). Visão integrada da comunicação.

— Capacidade de ident ificar alternat ivas de abordagem publicitária e acuidade na escolha
da melhor dentre as cogitadas. Conhecimento e análise das ações de comunicação
realizadas pela concorrência ou por defensores de pontos de vista diversos ou
contrários. Acompanhamento, por iniciat iva e conta próprias, e ut ilização de pesquisas
relacionadas com a área de atuação do órgão/ent idade.

— Visão estratégica: capacidade de art icular os conhecimentos sobre a ent idade, os
públicos, a comunicação concorrente ou adversa, os objet ivos do órgão/ent idade e as
verbas disponíveis. Avaliação de campanhas realizadas e aproveitamento dos resultados
em trabalhos subsequentes.

— Disponibilidade dos profissionais de planejamento e pesquisa para discut ir problemas
com os técnicos do órgão/ent idade.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção

                                                                                                                                                

 

2. CRIAÇÃO

— Respeito ao público, à sua cultura e aos seus valores.

— Pert inência, originalidade e simplicidade das ideias criat ivas.

— Acerto das soluções propostas para os problemas apresentados; adequação ao
briefing.

— Engenhosidade na concepção das peças; capacidade de produzir surpresa e encanto,
quando é o caso.

— Consistência da estratégia e dos part idos de criação propostos com os objet ivos
inst itucionais ou mercadológicos do órgão/ent idade; respeito à personalidade
inst itucional do órgão/ent idade e à sua ident idade visual, bem como à do Governo como
um todo.

— Objet ividade. A criação está realmente a serviço do cliente, e não da promoção da
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capacidade criat iva da agência.

— Conhecimento do setor e das ações de comunicação concorrentes ou adversas,
revelado ou implícito nas soluções apresentadas.

— Manutenção de bons padrões de acabamento; amadurecimento das ideias e correção
das informações nas peças apresentadas para exame e aprovação (leiautes, textos,
roteiros, story-boards).

— Domínio de novos materiais, novas técnicas de produção e linguagens; atualização
constante.

— Rapidez.

— Integração com o atendimento e o planejamento.

— Acesso dos representantes do órgão/ent idade ao pessoal de criação.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção

                                                                                                                                                

 

3. PRODUÇÃO

— Qualidade art íst ica e artesanal. Competência para preservar e incrementar a qualidade
de textos, roteiros, leiautes e originais em geral. Acabamento.

— Adequação, propriedade. Integração com o atendimento.

— Capacidade de cumprir prazos, sem sacrifício da qualidade.

— Prát ica de custos compat íveis com os de mercado, especialmente em comparação
com o setor privado. Tempest ividade na apresentação de est imat ivas de custos.

— Capacidade de buscar soluções de produção que minimizem custos. Planejamento
visando economia na ut ilização dos materiais produzidos.

— Domínio de novas técnicas, processos e materiais. Atualização.

— Capacidade de negociação junto a fornecedores (qualidade, prazos, custos).
Transferência, ao órgão/ent idade, de vantagens obt idas nas negociações. Absorção de
custos internos.

— Cumprimento de compromissos assumidos por ocasião da licitação.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção

                                                                                                                                                

 

4. MÍDIA: ESTUDO E PLANEJAMENTO

— Acompanhamento regular, através de estudos e pesquisas, da evolução dos hábitos
de consumo de comunicação do público em geral e, em especial, dos segmentos mais
importantes para a comunicação do órgão/ent idade.

— Iniciat iva na prospecção de novos meios, inclusive de não-mídia, assim entendidos os
que não se enquadram na definição de meios de comunicação de massa e, em especial,
os que não proporcionem o desconto de agência.

— Competência para simular alternat ivas de mix de mídia e indicar a melhor cobertura do
target, à vista dos objet ivos e recursos do órgão/ent idade.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção

                                                                                                                                                

 

5. EXECUÇÃO DE MÍDIA (COMPRA E ACOMPANHAMENTO)

— Competência negocial para obter boas colocações nas inserções, oportunidades
especiais, descontos sobre preços de tabela, bonificações, reaplicações, prazos de
pagamento — tudo em benefício do cliente-anunciante.

— Discrição.

— Entrosamento com o atendimento. Tempest ividade e forma de apresentação das
est imat ivas de custos.
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— Agilidade para propor reformulações do plano ou da programação diante de alterações
de conjuntura.

— Compat ibilidade da execução da compra com a verba designada pelo órgão/ent idade.

— Capacidade de conseguir compensações por falha do veículo (tais como truncamento
da inserção, defeito de impressão), inclusive colocações inaceitáveis.

— Sistemática de checagem das veiculações em todos os meios; confiabilidade dos
instrumentos de aferição empregados na checagem.

— Cumprimento dos compromissos assumidos por ocasião da licitação.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção

                                                                                                                                                

 

6. METAS

Atingimento de metas e objet ivos inst itucionais e mercadológicos, comprovado em
pesquisas de campo. Se não exist irem levantamentos objet ivos, a nota pode ser
atribuída com base em outro t ipo de avaliação, o que deve ser explicitado no campo
reservado aos comentários.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção

                                                                                                                                                

7. GRUPO DE ATENDIMENTO

— Conhecimento do órgão/ent idade e das ações de comunicação concorrentes ou
adversas.

—  Disponibilidade. Pontualidade. Rapidez e tempest ividade. Eficácia da sistemática de
registro de reuniões/visitas/telefonemas e no acompanhamento de pendências (follow-
up).

— Objet ividade e racionalidade. Interesse e disponibilidade para debater e considerar
opiniões diversas das da agência. Honest idade e franqueza na defesa de t rabalhos e
opiniões.

— Maturidade e experiência. Capacidade de ident ificar e relatar antecipadamente
problemas, evitando que fiquem fora de controle. Ot imismo e flexibilidade nos
momentos crít icos.

— Capacidade de manter o t rabalho da agência dentro do planejamento estratégico.

— Entrosamento com todas as áreas da agência. Capacidade de relacionar-se
posit ivamente com o pessoal das áreas-fim do órgão/ent idade.

— Rapidez na correção de falhas de procedimento apontadas. Capacidade de manter um
padrão de qualidade adequado nos materiais t razidos para aprovação: materiais bem-
elaborados e amadurecidos no âmbito da agência, quanto à forma e ao conteúdo.

— Confiabilidade. Capacidade e disposição de “vest ir a camisa” do órgão/ent idade.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção

                                                                                                                                                

 

8. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

— Organização.

— Correção dos dados e documentos.

— Tempest ividade e forma de apresentação de faturas.

— Administração de pagamentos; segurança e rapidez nos pagamentos a terceiros, por
conta do órgão/ent idade.

— Entrosamento com o atendimento.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção
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9. SERVIÇOS ESPECIAIS, FORNECIDOS SEM ÔNUS.

Disponibilização regular de:

— pesquisas sobre hábitos de consumo de comunicação;

— levantamentos de invest imentos publicitários da concorrência;

— serviço de clipping (impresso/eletrônico);

— coletâneas de campanhas e peças sobre temas correlatos, inclusive material
distribuído por fest ivais publicitários.

— textos atuais sobre tendências e inovações em comunicação e market ing;

— palestras sobre temas de interesse profissional;

— vagas em eventos relacionados à at ividade-fim da ent idade e à área de comunicação e
market ing.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção

                                                                                                                                                

 

10. ATENDIMENTO GLOBAL

— Part icipação e envolvimento dos dirigentes máximos da agência.

— Capacidade de atuar decisivamente e fornecer resultados de qualidade.

— Qualificação do conjunto de profissionais alocados ao atendimento da conta, em
todas as áreas da agência. Observância da prát ica de consultar o órgão/ent idade antes
da subst ituição de profissionais alocados a seu atendimento.

— Tempest ividade e pontualidade das soluções para os problemas apresentados.

— Estrutura, na cidade-sede do órgão/ent idade, compat ível com as necessidades deste.

— Cumprimento dos compromissos assumidos por ocasião da licitação, inclusive os
relacionados a custos.

— Envolvimento global com os problemas e necessidades do órgão/ent idade.

Nota (marque com um X)

6 5 4 3 2 1

Comentários à nota e informação de Providências adotadas ou em fase de adoção

                                                                                                                                                

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Godinho, Diret or(a) de
Comunicação Social, em 28/09/2021, às 17:54, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
11140350 e o código CRC 5A88620D.
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